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CÂ?lA"RA DOS DEPU'I'ADOS 

PHOJETO 

Nº 40 - lSJ48 

Redação final do projeto de lei 1 . 001-A, de 1947-48, que organiza o 

qu&dro da Secretaria e SeT'viços Auxiliares do Superior 'l'ribl.'.nal Mi-
, A 

litar e da outras providencias . 

O COJ~GRESSO lIJAC10NAI decreta: 

, , 
J\rtigo 1 9 

- U Sllperior J.ribuna l lllili tar tera quadro proprio 

, ... .-para seu pessoal, o qual obedecera a segUlrlte organ~zaçao: 

I - Secretaria, que compreende: 

- , 
a) secç~o judiciaria 
b) secçao adMinistrativa. 

í C/tMAR ,. , ~~ - r UTADOS 
.... ? ~ Le~sIatins 

II- Serviços Auxiliares, que ahranhem: , ~ 2'6ABR 

a) serviço de conta~ilidade 
b) arquivo e protocolo 
c) portar-ia . 

J 
PROl , .. ERAL 

No ..... : l?~85._ .. _----, 
Artigo 2º - Us cu.C'''os c funções da Secretaria e dos 3ervl-<.:> , 

-ços Auxiliares do Super-lor Tribunal Hilitar e os respectivos padrops 

. -de venclmentos, serao os constantes da tatela aneXá. 

Artigo 3~ - lJO provimento dos diversos cargos 

ria e Servlqos Auxiliares do Superior 'l'rilunb.l .'lll itar, -se1'no aDro -
, 

veitados neles proprios se mantidos, ou, em seus equivalentes, se e~ 
, 

tintos ou transformados, os atuais f~~cionarios oriundos co antigo 

quadro do Supremo Tribunal _,iili tar. 

Artigo 4:2 - No ;>r'ovimento do::; cargo~' da carreira de oficiai~ 
, . ' 

judiciarios, ora crlados, e esta')elecic.a a obrigatoriedade de py'efe _ 
A , 

rencia para os funcionarios pertencentes ao Q).ladro da Secretaria do 

Supremo Tri ')1.l.na 1 I'Hl i tar e em ( . eXArCJCl.O nessa Secretaria, ante~' da vi 

gência do decreto-lei n. 2.S22, de ?3 dA Agôsto de l li4o, que :r-corgan,! 
, 

zou os quadros do l'essoal Civil do lllÍníRterio da Guerra, respeitada a 

respectiva anti ~ui dade e hierarquia. 

Artigo 5º - Os cargos de Diretor Geral, Diretor do Serviço 

de Contabilidade, Secret~rio do Trj.bwlal, Secret~rlo do Presidente e 



• 

• 

, 

• c. • 

, .., .., 
Secre tario da l'rocuY'adoria Geral SE'rao e xerc i do s em comi 888.0, e seuf: 

- / ---- .... 
ti tular e s , de livre nOlle aç ao. e deI' i s sao 00 Pre sidente do Tribunal , e 

, 
o uI timo , me dlan te; propo s ta do Procurador G-eral . 

, , 
Paru[rafo unico - --' quanto exerc:c:os pelos atuai.f titula -

res , os car~os de Diretor ~eral, Dir tor do Serviço de Co~tebilidade 

, ,.. - , 
e de Secretario d) Tribunal , 38-10-ao CPI carat~r ef(tivo • 

Artigo 6º - l'~ ocupantes de caJ\.>os el"1 cnr:i~fno ....,€rão esco-

, . 
lhidos dentre os fu.~cionarlo8 do ~~uadro dI) Superior Tribunal ITilitar . 

~ ,-
Artigo 7º - } extinto o carco de Sub-Secretario , Padrao P , 

criado pelo art . 2º do decreto':lei n . 8. 184 , de 19 Je :ovembro de 

1945 , e o seu titular , será aproveitado nos têrll1.os do art . 3 2 • 

Artigo 8º - ~entro de trinta dias da promulgaç i o desta lei , 

o Super i or 'I'ribunal l"dli tar providenciará quanto à. sua re6ulamenta -

,. " . .., .., 
çao , na qual estabelecera os crlterios de admlssao c promoçao dos se~ 

, " 
vidores de sua Secretaria e Serviços Auxiliares; definira a com~eten -

" -, .., 
c i a de cada orgao e fixara a respectiva lotaçao . 

, 
Artigo 9º - J<.!:ta lei entrrtra em vigor na datl::! de sua pro'"11ul 

Arti~o 10 - Revogam - se as dispo s i ç ões em contrário 

Sala da Comissã o de Redaç ã o , 12 de Ahr i l de 1948 . 

llíi' 
ca-. .. '1111 •• ", J~"" -- - ~-.-
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~UADRO DO PESSOAL DA SECf.Ll;~TARIA E SERVIÇOS AUXII IARPS DO 

SUPERIOr:{ TRII3UlJAL ~HJ ITAR 

--------------~--------------------------------~------------------------------------------------------------------------------------------
, 

Numero C&rreiras ou cargos -CI . ou padrao 

I 

I 
1 
1 
1 
1 

II 

3 
I 
I 
I 
1 
1 
I 
12 
5 

III 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
g 
6 

Van . 

Cargos Isolados , de provimento -em comissao : 

Diretor Geral , 
Secretario do Tribunal 
Diretor de Serviço 
Secretário do Presidente , 
Secretario do Procurador 
gratif . ) 

R 
P 
p 

( fun ç ã o gr a t i f • )Cr$ 9. {~o O , O O 
Geral (1'uncão 

, Cr$? • 200 , 00 

Cargos Isolados, de provimen to efetivo : -Chefes de Secçao 
Arquivista , 
Bibliotecario 
Chefe de Portaria 
:bletricista 
Ajudante de Portaria 
L1otori sta 
Auxiliares de Portaria 
Serventes 

Carreiras 
. , 

Oficiais Judiciarios , 
Oficiais Judiciari os , 
Oficiais Judiciarios 
Oficiais Judiciár i os , 
Oficiais Juoiciarios , 
Oficiais Judiciarios 
0fi ri ai s Judiciários 
Dati l ógrafos . ' Datllograf'os 

O 
L 
M 
K 
J 
I 
H 
H 
F 

H 
M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
}' 



e 
• 

Cl' 'A G lo. I • / • 

I 

JnC81d.nha uu to-
~r(jfo do .I,"roje­
to de l,ei nQ: •• 
40-1940. 

• 

I io, em 2 de abril de 194, . 

, 
Jen or 1~ Secreta io: 

A ' 

lüce1~Ilcla, 1)133'13 os dovidos j' in:.;, () j llciuso lju1..oc,refo 

do Projeto de Ll~ t llP. l+Ü-194[ , quo )r~nlliza o I.lOdro 

da Secretarit:l A ('ervJ ços Auxi1iu .... as do :"lupurior Trib,!! 
, A 

na1 :li11tar e da OIl"lns ,rovidel..ci s. 

provelto o ol~se.io p Ira renov Ir El 

A A 

Vossa Exce1eücléi tA! ... ,J·ote.~tc)~ lio Leu • l salto opre<;o. 

_._--------------
, 

1) tiecrotúl'io. 

• Sua }xcelência u Sen~or D utor or lno Avelino, 
, 

~' I iwalro ueoretario do Jenedo ~edorpl. 
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o C GREBSO CIO AL D CR"" • . A: 

tlgo lSl- O Su ior Tribun 1 
, 

11tar t ra 

, 
qll8dro pl'oprio para seu 

" .. 
soal , o qual obedecer s -

.. 
guinte organlzoçao: 

I- Se oreta ria, que c preend : 

11- Serviço 

a} 
.. 

JUdiciária eçao 

b) 
.. d!nlnistra ti va. seQao 

Au:xll1 r s, quo abrang • • 

8) s rvlço d oontabil1~de 

b ) rq uivo e proto colo 

c) portaria. 

Artigo 28- O o~rgo 
.. 

tunçoes da Secreta-

ria e do Servi os Auxiliores do Superior Tribunal Mi-

... -
litnr e 08 respeotivos padro s de venci ntos, sarao o 

constan tes da t b.~ anexa. 

Artigo 32- No provlL nto do dlv car-

gos d Sacretaria e S rvlços Auxiliares do pior 

Tribunal l11tar, -r o apro eitado nel 
, 

proprlos 

.mantidos, ou, e qui val t ,s extln"os ou 
, 

trElns1'orlll8dos, o atuais funoionario oriundos do anti-

go q dro do Supremo Tribunal ~illtar. 

Artigo 4 Sl - No pro i ento d da oar-
, , 

rdiro d6 oficiais Judiei rio, ora oriados, e es bele-

oid a obrigatori ,dad d '" prefe Doia 
, 

funciona-ra o 

r10s pertenoentes ao Quadro da S oretaris do Supre o 
• 

Tribunal l1t r e exoroício n 80 Secretaria, ante 

do d ereto-lei n 
.... 

2.522. de 23 de agosto 

• 



• 

-.., 

• 
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• 

de 1940, qUej'.t:rgan1Z0U o quadro do ~ 90 1 Civil do 
, 

nister10 da Guerra. re p 1tad cti va an t1gui -
dada e hierarquia. 

Artigo 5~- Os oargo de Diretor Geral, 
, 

Diretor do Serviço d Contabilidade, Secr torio do 
.. 

Tribunal, Secr tario do Pr sidente 
.. 

oretarl0 da 

Procuradoria Geral - xercldo -rao em comis ao, e seu 

-titulares, de 11 vre nome ç o de -lSRGO do Pre 1dente 

do 1'r1bullal, 
, 

e o ul o, dibnt proposta do Procura-

dor Geral. 
.. , 

• Puragr to unico- Enquanto exercidos P -
los atua1s titulare , 08 car go de Diretor G r 1, Dir -
tor do S rvlço de ontabili de e d S oret r1a do Tri -

A _ 

bunal , -lo-ao 
, 

carater efetivo. 

Artigo 6A- OS ocupant s d àBrgos 

- - .. co i s o rao escolhidos dentre os funoion rio do 

Quadro do Superior Tribunal 111tar. 

Artigo 7 - xtinto o ourgo de Sub-S -

.. -ar trio, Padrao p. oriacb pelo art. 2Q do decreto-lei 

nA 8.184, d 19 d nov bro de 1945, e o eu titular • 
~ A 

era apro eitado no termos do rt. 3Q • 

Artigo 8 - Dentro de trinta dia da pr~ 

-ulg çao data 1 i, o Superior Tribunal liter pro 1-

d noi " -a quanto a . ua r gula ent ao, na qual e tabel -
• .., -

oera os criterios de admi o -promoqao d ser idore 
.. 

d u S ol etaria Serviços Auxiliares; definira 
.... ; - - .... compet noia d cada orgao tixara a respectiva lot çao • 

I 

I 
I 

I 
I 



-3-

, 
le1 entrara em v1gor na da-

-'. ' 

• -tlgo 10- Re o m-se as d18posl~oes 
, 

oontrario. 

008 D AOOS, 4 2 DE ABh IL DE 

• 

• 

• 

aba . 



.J 

~ 
~ 

>' 

• 

~u DRO DO PESSOAL D. SF.CRET ~ \ F BERVrçOS AUXILIARES DO SUPE ... 

N
JI 

I 

1 

1 

1 

1 

1 

Il: 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

12 

5 

m 

3 

3 

ro Carreira ou c o 

Curgos isolado de prov1-
mento a .. co < ao : .... 

Diretor Geral 
li 

Secr0tarl0 do Tribunal 

Diretor d Serviço 
# 

(fU11-Secret rio do Pre 1 t .. 
tit. ) çao 

Sec 
11 

ttlrl0 do Proct rador G -
ra1 ( t Wlção t,lf. ) 

Carg Isolado de prov 1-

to ar tivo : 

Ch tos d -Secç o 

Arqulv1 ta 

Bib.l10 • carl0 

C f d Por ri 

letri i t 

Ajudante de Partlri8 

Motorista 

AuxUiares d Portaria 

S rv nte 

CS.L iras 

Orle 
#I 1 J d1cl ario 

Otic la J"udl l·rl 

-C1 . ou p;:.drao. 

R 

P 

P 

cR$ 9.600,00 

OR 7. 200 ,00 

O 

L 

;r 

I 

H 

H 

F 

N 
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'" • 
# 3 " Orie · la ciie rios L .. 
I> :3 Oficiais JUdlo1arl0 Ir 

3 Otielals Judie " . 
J' rl • 

3 Oficia li> 

Jud101arlOé1 I .. .5 Oflel 1 Jud1el rio H e 6 , 
Da t il 08ra to G 

6 .. 
Datilografos F 

L 
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,PROTOCOLO GERAL ' 
I Ne. 4011 I 

11- de setembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .. 

Prl. meiro Secretario da eamara dos Deputados 

.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para os devidos fins, o incluso autografo do decreto legislati -
vo, sancionado pelo Excelent!ssimo Senhor Presidente 

, 
da Repu-

blica, que organiza o ~uadro da Secretaria e Serviços Auxilia-
, A 

res do Superior Tribunal Militar e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa .. 
EXeelencia os protestos de minha distinta consideração. 

LN 

Senador Georgino Avelino 
12 Secretário 
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s~ -A'~~ -C -JJt~ 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Art. la - O Superior Tribunal Militar tera qu~ 

, " i t i dro proprio para seu pessoal, o qual obedecera a segu n e organ_ 
... 

zaçao: 

I - Secretaria, que compreende: 
.. , 

a) secçao judiciaria • 
.. 

b} secçao administrativa. 

II - Serviços Auxiliares, que abrangem: 

a) serviço de contabilidade. 

b) arquivo e protocolo 

c) portaria. 
.. 

Art. 2a - Os cargos e runçoes da Secretaria e dos 
... Serviços Auxiliares, bem como os respectivos padroes de vencimen-

... 
tos, serao os constantes da tabela anexa. 

Art. 3a - No provimento dos referidos cargos se-
... , 

rao aproveitados os funcionarios do Supremo Tribunal Militar per-

... tencentes ao quadro reformado por esta lei, os quais ficarao nos 
, ... 

proprios cargos que exerçam, ou, se estes sao extintos ou trans-

formados, em outros equivalentes • 
• 

Art. 4a - No provimento dos cargos da carreira 
i 
• 

, ..... 
de oficial jUdlciario, ora criados, serao obrigatoriamente prefe-

ridos, respeitada a respectiva antiguidade e hierarquia, os fun-
, 

clonarios pertencentes ao quadro da Secretaria do Supremo Tribu-



• . ... . 

- 2 -

. -
nal Militar, e que nessa Secretaria já estavam em exercício quando 

• 
A 

passou a vigorar o decreto-lei n 2 2 522, de 23 de agosto de 1940, 
A 

pelo qual foram reorganizados os quadros do Pessoal Civil do Minis-
, 

terio da Guerra. 

Art. 52 - Os cargos de Diretor Geral, Diretor do 
, , 

Serviço de Contabilidade, Secretario do Tribunal, Secretario do Pr~ 

, -sidente e Secretario da Procuradoria Geral serao exercidos em comis -- --sao por livre nomeaçao e demissao do Presidente do Tribunal e, quan -, 
to ao ultimo, mediante proposta do Procurador Geral. 

, , 
Paragrafo unico - Os cargos de Diretor Geral, Di-

, 
retor do Serviço de Contabilidade e de Secretario do Tribunal, en-

- , quanto ocupados pelos atuais titulares, serao exercidos em carater 

efetivo. 

Art. 62 - Os ocupantes dos cargos exercidos em co-

- - " missao serao escolhidos dentre os funcionarios do proprio Quadro 

do Superior Tribunal Mi~itar. 

Art. 72 - É extinto o cargo de Sub-Secretário,Pa -
drão P, criado pelo art. 2g do decreto-lei n 2 8.184, de 19 de no--
vembro de 1945, e o seu titular será aproveitado nos têrmos do art. 

. -
Art. 82 - Dentro de trinta dias após a promul-

• 
- , gaçao desta lei, o Superior Tribunal Militar providenciara quanto 

".., " a regulamentaçao dela, na qual estabelecera os criterios para a 

- -admissao e promoçao dos servidores da sua Secretaria e dos Servi-
, A , ..., , 

ços Auxiliares, definira a competencia de cada orgao e fixara a 

-respectiva lotaçao. 



• . ~ .. 
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· -
• 

, 
Art. 9Q - Esta lei entrara em vigor na data da 

· J -- -- # sua promulgaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • • 

SENADO FEDERAL, em / 
A 

de agosto 

• 

• 

, -

NB. 
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s~~ . I-I.~ . Yk 
---0~ -C ~~J( o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, Art. 12 - O Superior Tribunal Militar tera qua-
, ... i dro próprio para seu pessoal, o qual obedecera a seguinte organ -

... 
zaçao: 

I - Secretaria, que compreende; 
... , a) secçao judiciaria. 
N b) secçao administrativa. 

11 - Serviços Auxiliares, que abrangem: 

a) serviço de contabilidade. 

b) arquivo e protocolo 

c) portaria • 
• 

... Art. 22 - Os cargos e funçoes da Secretaria e dos 
... Serviços Auxiliares, bem como os respectivos padroes de vencimen-

... tos, serao os constantes da tabela anexa. 

Art. 32 - No provimento dos referidos cargos s! 
... , rao aproveitados os funcionarios do Supremo Tribunal Militar per-

... tencentes ao quadro reformado por esta lei, os quais ficarao nos 
, 

... proprios cargos que exerçam, ou, se estes sao extintos ou trans-
formados, em outros equivalentes. 

Art. 42 - No provimento dos cargos da carreira 
de oficial judiciário, ora criados, serão obrigatoriamente prefe­
ridos, respeitada a respectiva antiguidade e hierarquia,os' .funciQná. -rios pertencentes ao quadro da Secretaria do Supremo Tribunal Mil! -

• 
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- 2 -

tar, e que nessa Secretaria já estavam em exercício quando passou 

a vigorar o decreto-lei n 2 2.522, de 23 de agôsto de 1940, pelo 
~ 

qual foram reorganizados os quadros do Pessoal Civil do Ministerio 

da Guerra. 

Art. 52 - Os cargos de Diretor Geral, Diretor do Ser-
• ~ ~ 

viço de Contabilidade, secretario do Tribunal, Secretario do Pre-
~ ... 

sidente e Secretario da Procuradoria Geral serao exercidos em co-
... ... ... 

missao por livre nomeaçao e demissao do Presidente do Tribunal e, 
~ 

quanto ao ultimo, mediante proposta do Procurador Geral. 
~ ~ 

Paragr~fo unico - Os cargos de Diretor Geral, Diretor 

do Serviço de Contabilidade e de Secretaria do Tribunal, enquanto 
... ~ 

ocupados pelos atuais titulares, serao exercidos em carater efe-

tivo. 

Art. 62 - Os ocupantes dos cargos exercidos em comissão 
... ~ ~ 

serao escolhidos dentre os funcionarios do proprio Quadro do Su-

perior Tribunal Militar. 
, ~ ... 

Art. 7º - E extinto o cargo de Sub-Secretario, Padrao 

P, criado pelo art. 22 do decreto-lei n Q 8.184, de 19 de novem--
bro de 1945, e o seu titular será aproveitado nos t~rmos do art • 

Art. 82 - Dentro de trinta dias após a promulgação 
, , 

desta lei, o Superior Tribunal Militar providenciara quanto a re~ 

- "N lamentaçao dela, na qual estabelecera os criterios para a admissao 
... 

e promoçao dos servidores da sua Secretaria e dos Serviços Auxilia-
# A , N , 

res, definira a competencia de cada orgao e fixara a respectiva 
... 

lotaçao. 

----
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, 
Art. 9 2 - Esta lei entrara em vigor na data da 

- -, sua promu1gaçao, revogadas as dlsposlçoes em contrario. , 

• 
SENADO FEDERAL, em / de agôsto de 1948 • 

. ; 

• . ' 

NB. 
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QUADRO DO PESSOAL DA SECRETARIA E SERVIÇOS AUXILIARES DO 

, 
Numero 

I 

1 

1 

1 

1 

1 

II 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

12 

5 

III 

3 

3 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Carreiras ou cargos 

Cargos isolados,de provi-... 
mento em comissaos 

Diretor Geral 
, 

Secretario do Tribunal 

Diretor de Serviço 
, 

Secretario do Presidente(fun 
ção gratificada) -

, 
Secretario da Procuradoria Ge 
ral (função gratificada) -

Cargos isolados, de provi-
mento efetivo: 

... 
Chefes de Secçao 

Arquivista 

, 
Blbliotecario 

Chefe de Portaria 

Eletricista 

Ajudante de Portaria 

Motorista 

Auxiliares de Portaria 

Serventes 

Carreiras 
, 

Oficiais Judiciarios 
, 

Oficiais Judiciários 

~ --

... 
Cl. ou padrao. 

R 

P 

P 

Cr$ 9.600,00 

Cl'$ 7·200,00 

O 

L 

M 

K 

J 

I 

H 

H 

F 

N 
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, 

\ • 

ta 
• < 

• 

• 

3 

3 

3 

3 

5 

6 

6 

NB. 

- 2 -

Oficiais 
, 

Judiciarios L 

Oficiais 
, 

Judiciarios K 
, 

Oficiais Judiciarios J 

Oficiais 
, 

Judiciarios T 
, 

Oficiais Judiciarios H 
, 

Datilografos G 
, 

Datilografos F 
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I • 
I ' 

• 

I 

I 

) de agôsto de 1948 • 

ExcelentÍssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .... Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

,/' 

--~ .. ....-_-- ---.-
\lvíA RAdos nt:.PUT. ', DOS 

n dtda dllS Serviços Legislativos 
~ ~ 1 1A60 1948 (~ 

PROTOCOLO GERAL 
N0. 3~if)2 

.... Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
.... para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados, 

que o Senado adotou e enviou à sanção do ExcelentÍssimo Senhor 
, N .... Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara que organiza 

o quadro da Secretaria e Serviços Auxiliares do Superior Tribu -, .... nal Militar e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Georgino Avelino , 
Secretario. 

NB. 

-- ---- - - --

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO '") 
C-- _ k. ,.lo.-Jo ..l/IM-
'9 N.O 1001 - 1947 ~;' 

..Àty.J... tA, tAJC # 

Organiza o quadro da Secretaria e Serviços Auxiliares do Superior Tri­
'bunal Militar e dá outras providências; tendo parecer oom projeto 
da Comissão de C. e Justiça e parecer da Comissão de Finanoas com 
substitutivo ao projeto e voto em separado do Sr. Segadas Viana. 

(Da Comissão de Justiça) 

(Disoussão inicial) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

Nos têrmos do art. 97 n.o II da 
Constituição Federal, o Superior Tri­
bunal Militar enviou ao Congresso a 
proposta de organização do Quadro 
de sua Secretaria e Seniços Auxi­
liares e dos padrões de vencimentos 
dos servidores respectivos. 

De acõrdo com os têrmos da pro­
posta, organizamos, com ligeiras mo­
dificações, o projeto anexo, que sub­
metemos à consideração da Comissão 
de Constituição e Justiça, com a su­
gestão de ser imediatamente ouvida 
a Comissão de Finanças, reservando-se 
esta Comissão para mais detido exa­
me do assunto quando a proposição 
voltar do plenário com as sugestões e 
emendas dos Srs. deputados. 

Sala da Comissão de Constituição 
e Justiça, 22 de agõsto de 1947. -
Agamemnon Magalhães, Presidente. 
Vieira de Melo, Relator. - Graccho 
Cardoso. - Leopoldo Peres. - Plinto 
Barreto. - Afonso Arinos. - José 
Maria Crispim. - Plínio Cavalcante. 
- Flores da Cunha.·- Hermes Lima. 
- Lameira Bittencourt. - Edgar de 
Arruda. - Adroaldo Costa. - Carlos 
Valdemar Rolemberg . 

PROJETO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇko 
E JUSTIÇA 

Organiza o quadro da Secreta­
ria e Serviços Auxiliares do Su­
perior Tribunal Militar e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0. O Superior Tribunal Mili­

tar terá quadro próprio para seu pes­
soal/ o ,9.ual obedecerá à seguinte or­
gamzaçao: 

I - Secretaria, compreendendo: 
a) seção judiciária; 
bl seção administrativa; 
II - Serviços Auxiliares, compre-

endendo: 
a) Serviço de Contabilidade; 
b) Biblioteca; 
c) Protocolo e Arquivo; 
d) Portaria. 
Art. 2.° Os cargos e funções da. Se­

cretaria e dOs Serviços Auxiliar.es do 
Superior Tribunal Militar. bem como 
os respectivos padrões de vencimen­
tos, serão os constantes da tabela 
anexa. 

Art. 3.° No provimento dos diver­
sos cargos da Secretaria e Serviços 
Auxiliares do Superior Tribunal Mi­
litar seráo aproveitados nos mesmos 
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cargos, se mantidos, ou em seus 
equivalentes, se extintos ou trans­
formados, os atuais funcionários 
oriundos do antigo quadro do Su­
premo Tribunal Militar. 

Art. 4.° Os cargos de Secretário 
da Presidência do Tribunal e da Pro­
curadoria Geral serão exercidos em 
comissão e seus titulares de livre no­
meação e demissão do Presidente do 
Tribunal, sendo que o último median­
te proposta do Procurador Geral. 

Art. 5.° O funcionário ocupante de 
cargo extinto que estiver exercendo 
interinamente cargo previsto no qua­
dro atual será nele provido em cará­
ter efetivo. 

Art. 6.° As chefias de seções serão 
exercidas por oficiais judiciários, es­
cúlhidos dentre os de mais alto pa­
drão de vencimento, mediante a gra­
tificação de função prevista na ta­
bela anexa. 

Art. 7.°. O cargo de Diretor do Ser-. 
viço de Contabilidade será exercido 
por um oficial, da ativa ou da reser­
va, do Quadro de Intendentes do 
Exercito, da Marinha ou da Aero­
nautica. 

Art. 8.° Ao Presidente do Superior 
Tribunal Militar compete prover, em 
caráter efetivo os cargos vagos ou 

que se vaga:em, observada a .fxigên­
Cla de concurf'O para a primeira in­
vestidura nos cargos iniciais de car­
reira, ou interinamente, até que o 
Tribunal estabeleça as competentes 
normas de seleção, <' bem assim exo­
neral, demitir, licenciar e aposentar 
o" funcionários da Secretaria e dos 
Serviços Auxiliares, atendidos os pre­
ceitos constitucionais e legais aplicá-

Art. 9.° No uso da competência que 
lhe confere o artigo 97 da Constitui­
ção Federal, o Superior Tribunal Mi­
litar poderá.. quando entender opor­
tuno, reformal. sem aumento de des­
pesa, o pHzente quadro de organiza­
ção de sua Secretaria e Serviços Au­
xiliares, tendo em vista a conveniên­
cia do servi co. 

Art. 10. Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei, o Superior 
Tribunal Militar providenciará quan­
to a sua regulamentação, estabelecen­
do os critérios de admissão e promo­
ção dos srrvidores de sua Secretaria 
e SerViços Auxiliares, definindo a 
competêilcia de cada órgão e fixando 
n. respectiva lotação. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação, revoga­
das as disposiçõp-s em contrário. 
veis. 

QUADRO DO PESSOAL DA SECR!:TARIA E Sl!:H.VIÇOS AúXILIAR,ES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAI. 

I 
Número I 

I 
I 
I 
I 

1 I 
1 I 1 
1 I 
1 I 

I 
I 

11 1 
1 , 
1 I 
1 I 
1 I 

I 
I 

4 I 
4 I 
4 I 
4 I 4 
6 

, . 

Cargo Ou Função I 

I 

Cargo~ il'olados rie provimento 
I 

e/n comissão 
I 

Diretor Geral ............... ..... ..... .. I 
Secretário do Tribunal .... , . . ..... 
Secretário dO Presidente ... 
Secretário do Procurador ...... 
Diretor de Seção de Contabiliuade . 

Cargos isolados de provimento efetivo 
I 

Arquivista o •• •• •••••••••••• " .... · .. · .. 1 
Crefe de Portaria .......... ........... ·1 
AjUdante de Porteiro ·· .... 1 . . . .. . . . o.·· ... 
Eletricista o.· .. .. .... . .... · ... 1 
Motorista .................. 

11 

Cargos de carreira I 
Oficial JUdiciário · .. 1 ........ ., .. 
Oficial Judiciário ......................... I 
Oficial Judiciário ................. .... · .. 1 
Oficial Judiciário •• o •••••••• ........ . .. .. I 
Oficial JUdiciário .. ..... . . ... . . .: I Oficial JUdiciário . ........ 

Padrão 

Q 
p 

o 
N 
o 

L 
K 
I 
H 
G 

M 
L 
K 
J 
I 
K 

# 
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Cargo ou Função " Padrão , 

6 
6 

'I Dactilógrafo ... .. ............ .. . ... .... ... .. i, 
i Dactilógrafo ..... ........ . ....... ...... .... ·1 

G 
F 

\ I I Cargos extintos I 
1 I Sub-secretário (art. 2.0 do Decreto-lei \' 

8.184 de 19 de Novembro de 1945 ...... , & 
I 

Funções gratificadas \ 
\ 

.Chefes de seção a Cr$ 500,00 cada . . ........ \ 
\ 

2 
cr$ 1.000,00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

O Exmo. Sr. Presidente do Superior 
Tribunal Militar, em atendimento ao 
disposto no inciso Il do artigo 97 
da Constituição Federal, oficiou 3,0 

Sr. Presidente da Câmara dos Depu­
tados encaminhando proposta para 
organização da Secretaria do aludido 
Tribunal. 

Submetido à consideração da Co­
missão de Constituição e Justiça, a 
proposição. esta emitIu parecer ofe­
recendo projeto que se encontra anexo 
ao processado. Divergindo, em parte, 
dos têrmos do dito projeto, elaboramos 
o seguinte substitutivo, 'que tmport,a, 
em redução de despesa e atende a 
principios legais a que estão subor­
dinados os funcionários públicos civ;s 
da União. 

Entre outras modificações, fizem0s 
as seguintes: a) qualificamos os c.'\r­
gos de diretor Geral da Secretaria. 
Secretário, Diretor do Serviço de Con­
tabilidade como cargos em comissão; 

. b) extinguimos o cargo de bibliote­
-eário, porque. em verdade não há 
biblioteca; c) ressalvamos' os dir\"l­
tos dos funcicnários que vinham ~er ­
vindo na Secretaria do mesmo Tri­
buna! desde a vig'ência do Decreto­
lei 2.522. de 23 de agôsto de 1940, 
e ressalvamos também, o direito d0s 
que ora servem no mesmo Tribunal. 

Nesta conformidade, apresentamos o 
seguinte Substitutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O Superior Tribunal Mili­
tar terá quadro próprio para seu pes-

soai, o qual obedecerá à seguinte 01'­

gamzação: 
1 - secretaria, compreendendo: 

a) seção judiciária; 
b) seção administrativa. 
Il - Serviços Auxiliares, compre-

endendo: 
a) serviço de contabilidade; 
b) arquivo e protocOlo; 
c) port3iria. 
Art. 2. o Os cargos e funções da 

Secretaria e dos Serviços Auxiliares 
do Superior Tribunal Militar. bem co,. 
mo os respectivos padrões de venci­
mentos, serão os ccnstantes da tabela 
anexa. 

Art. 3. 0 No provimento dos diversos 
cargos da Secretaria e Serviços Au­
xiliares do Superior Tribunal MUl­
tar serão aproveitados nos mesmos 
cargos, se mantidos, ou em seus equi­
valentes. se extintos ou transformados. 
os atuais funcionários oriundos do 
antigo quadro do Supremo Tribunal 
Militar. 

Art. 4. o No provimento dos cargos 
da carreira de Oficiais Judiciários ora 
criados fica estabelecida a obrigatfJ­
riedade de preferência para os fun­
cionários pertencentes ao Quadro da 
Secretaria do Supremo Tribunal MI­
litar e em exerc1cio nessa SecretarIa, 
antes da vigência do Decreto- lei nú­
mero 2. 52~ , de 23 de agôst;) de 1940, 
que re.organizou os quauros do pessoal 
civil do Ministério da Gu\"rra, res­
peitando-se a respectiva antiguidade 
e hierarquia. 

Art. 5.0 Os cargos de Diretor Geral, 
Diretor de Serviço de Contabilidade, 
Secretário do Tribunal, Secretário do 
Pres'dente e Ser.retário da Procura­
doria Geral serão exercidos em co­
missão c seus títulares de livre nomea-

j 
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ção e emissão do Presidente do Tn­
bunal, 000 que o último mediance 
proposta do Procurador Geral. 

Art. 6.0 Os ocupantes dos cargos 
em collllSsão serão escolhidos dentre 
os funclonrios do Q"adro do Superior 
Tr:bunal Mllit>..:' . 

Art. 7.0 As funções gratificadas de 
chefes de seção serão exercidas por 
oficiais judiciários, escolhidos dentre 
os de m is alto padrão de venci­
mento. 

Art. 8.0 Dentro de tr'nta dias da 
promulgação desta lei, o Superior T:"i­
bun 1 Militar providenciará quanto a 
sua regulrunentação, estabelecendo os 
critérios de admissão e promoção dos 
servidores de sua Secretaria e Servi­
ços Auxiliares, definindo a competên­
cia de cada órgão e fixando a res­
pecti a lotação. 

Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação. 

Art. 10.0 Revogam-se as disposições 
em contré.rio, 

Sala "Antônio Carlos", em 19 de 
novembro de 1947. - Horácio Lafer, 
Presidente. - 'Aloysio de Castro, Re­
lator. - Lauro Montenegro, vencido. 
- Amaral Peixoto. com restriçôes. -­
Toledo Piza . - Ponee de AT'I ucta . -
Ago inho Monteiro. Deoeléeio 
Duarte. - Segadas Viana. - Leite 
Neto. - Carlos Marighela. - Or­
lando Brasil. - Raul Barbosa . 
Daniel Faraeo , 

QUADRO DO PESSOAL DA SECRE­
TARIA E SERVIçoS AUAILBRES 

DO SUPERIOR TRIBUNAL 
MILITAR 

I 

" 

1 
1 
1 

1 
1 

4 
4 
4 
4 
4 
6 
6 
6 
7 
10 

1 

2 

I 
Cargos isolados dei 

provimento efeti-
vo: I 

I 
I 

Arquivista . . . . i L 

Chefe de Portaria I K 
Ajudante de Portri- I 

ro ... .. .. . ! I 
' Eletricista , 

fi .. I 

Motorista G 

l-
I 

Cargos de carrei-
ra: 

Oficial Judiciário · , I 
Oficial Judiciário · ,I 
Oficial Judiciário · ·1 
Oficial Judiciário · , I 
Oficial Judiciário .. . 
Oficial Judiciário , , I 
Dactilógrafo • · ., 
Dactilógrafo , " 

Continuo 
Servente 

Cargos extintos: 
I 

Sub-secretário (art. 
2.0 do Decreto-loei 
8.184, de 19 N')v. 

J\{ 

L 
K 
J 
I 
H 

G 
F 

E 
D 

1945) , N 

I 
I 

Funções {TT'atific(t- 1 
das: I 

I Cr$ 
Cheies de seção 'lI 

Cr$ 500,00 cada .. 1.000, O 

Núm. 11 Cargo ou função Pad. VOTO EM SEPARADO DO SR, SEGADAS VIAlfA 

Cargos isolados dei 
provimento em co- I 
missão: I 

1 ' I I ou.t<" G"aI ... . I 1 Secretário do Tri-! 
bunal . . .. . .. I 

1 Secretário do pre-I 
sidente .. . 1 

1 Secretário do Pro- ! 
curador I 

1 Diretor de Servi-I 

I 
ço de Contab1111 
dade . .. ! 

I 

Q 

p 

o 

N 

o 

Depois de cuidadoso estudo do pro­
jeto e dos substitutivos. venho apre­
sentar algumas alterações ao projeto 
do Sr . Relator, a fim do substitutivo 
se moldar melhor à proposta enviada 
pelo Senhor General Presidevte do 
Superior Tribunal M1l1tar em atendi­
mento a disposições constitucionais 

As alterações propostas não trasem 
aumento de despesa, pois o crédito de 
Cr$ 2.012.600,00 não é ultrapassado 
pelo contrário, apresenta ainda um 
saldo de cerca de Cr$ 60.000.00, al~m 
de tornar um saldo real o quantita­
tivo de Cr$ 339.600,00 destinado aos 
extranumerários, que pelo presente 

, 
, 
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• 
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substitutivo são incluídos no quadro 
geral. 

E' mantido o cargo de Bib1i0tecário 
proposto pelo Superior Tribunal Mi­
litar, não se criando o de Arquivista, 
conforme propôs o nobre Deputado 
Relator. O cargo de Bibliotecario esta 
previsto no Regimento Interno apro­
vado em 1940, no seu artigo 142, do 
Superior Tribunal Militar. Trata-se, 
portanto, de uma Bibliooteca espe­
cializada, destinada a atender consul­
tas dos Excelentissimos Senhores Mi­
nistros do Superior Tribunal Militar 
e dos Sen110res Juízes das oito Audi­
torias sediadas nesta Capital . FOl 
criado pelo Decreto-lei n. °1.467, de 
1 de agôsto de 1939, e, revigorado 
pelo Decreto-lei n.O 2.522, de 23 de 
agôsto de 1940 e dito 9.584, de 14 de 
agôsto de 1946. Está lotado no Su­
perior Tribunal Militar um bibliote­
cário desde 1941, e que tem direito 
ao acesso à classe final <IM", fim de 
carreira do referido quadro, motivo 
pelo que o seu cargo foi incluido na 
tabela anexa, padrão M. 

Os padrões que proponho no quadro 
anexo estão de acôrdo com os dos 
Tribunal Federal de Recursos e Su­
perior Tribunal Eleitoral, não se men­
cionando os do Supremo Tribunal Fe­
neral por ter somente em sessão de 
22 do corrente, resolvido enviar a esta 
Casa uma deliberação para ser con­
vertida em lei sôbre os vencimentos 
dos serventuários do mesmo Poder 
Judiciário. Seria conveniente que to­
dos os Tribunais congéneres tenham 
cargos e serviços idênticos com vencI­
mentos e vantagens idênticas, pois, do 
contrário, isso ferirá a nossa própria 
Carta Magna. 

Apresento, pois, o seguinte substi­
tutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados os Quadros 
da Secretaria e Serviços Auxiliares do 
Superior Tribunal Militar, integrados 
pelos cargos 1:onstantes da tabela ane­
xa à presente lei, compreendendo car­
gos isolados, cargos de carreiras e 
cargos de comissão. 

Art. 2.° No provimento dos diversos 
c~~gos da Secretaria e Serviços Au­
XIlIares 1'0 SUperIOI Tribunal Militar 
serão de preferência aproveitados nos 
mesmos cargos, e mantidos ou em 
seus eqUivalentes, se extintos ~u trans-

formados, os atuais ocupantes de car­
gos do mesmo Superior Tribunal Mi­
litar. 

Art. 3.° No provimento dos cargos 
da carreira de oficial jUdiciário e 
dactilógrafo, ora criados, fica estabe­
lecida a obrigatoriedade de preferên­
cia para os funcionários pertencentes 
ao Quadro da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar e em exercício •• essa 
Secretaria, antes da vigência do De­
creto-lei n.o 2.522, de 23 de agôsto 
de 1940, que reorganizou os ~uadros 

do pessoal civil do Ministério da. 
Guerra, respeitando a respectiva anti­
guidade e hierarquia em cada função. 

Art. 4.° Os cargos de Secretário do 
Presidente e Secretário da Procura­
doria Geral da Justiça Militar serão 
exercidos em comissão e seus titula­
res de livre nomeação ou demISsão do 
Presidente do Tribunal, sendo que o 
último mediante proposta do Procura­
dor Geral. 

Art. 5.° Os ocupantes de cargos 
em comissã6 serão escolhidos dentre 
os funcionários do Quadro do Su­
perior Tribunal Militar. 

Art. 6.° Aos funcionários da Secre­
taria e Serviços Auxiliares do Supe­
rior Tribunal Militar são extensivos 
todos os direitos e vantagens atribuí­
dos a,os do Tribunal de Recursos, 
Tribunal Superior Eleitoral e Tribu­
nal Superior do Trabalho. 

Art. 7.° Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei o Supenor Tri­
bunal Militar providenciaré. quanto à 
sua regulamentação estabelecendo os 
critérios de admissão e promoçao dos 
servidores de sua Secretaria e Servi­
ços Auxiliares definidos a' competên­
cia de cada órgão e fixando a, res­
pectiva lotação. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em de 
novembro de 1947. - Segadas Viana. 
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QUADRO E PADRAO DA SECRETARIA E SERVIÇOS AUXILIARES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
1 
3 
1 
1 
1 
1 
1 

4 
4 
4 
4 
6 
6 
6 
3 
4 

10 

1 
1 

1 

Número I 
de 

cargos 

1 

1 

2 

Carreira ou cargo 

I) Cargos isolados: I 
Diretor Geral ., ... , ........... , ... ,., ' ... , .. ,I 

~~~~~~r~e f3e'r~'Ú;~' d~' CõntàbiiÚiád~:: . :: : : : : ::: :: : :: I 
Chefes de Seções ................. , ............ , ..... / 
Bibliotecário ,." .............. ,.'.... . ........ , ... , 
Chefe de Portaria ...................... ·, ........ ·.·1 
AjUdante de portaria ...... ·.·· .. ·.············.···.·1 
Eletricista ......................... '.. . ...... , ..... . 
Motorista .,.,.' ............... , ..... ' .... ,: ....... . 

lI) Carreiras: 

git~l:~~ ~~~i~l~~l~~ :::::::::::::::::: ::: ': : : : : : : : : : : : I 
Oficiais Judiciários .. , ............... . . , .... , .. , .... \ 
Oficiais Judiciários ., ...... , .. , .................... . 
Oficiais Judiciários , .................. . ..... · ...... ·1 
Dactilógrafos , ....................................... i 
Dactilógrafos , .......................... , ............ / 
Contínuos ..... , .................................... . 
Contínuos ... , ..... , ........... , ...................... 1 
Serventes ........................................... I 

lI]} Cargos em comissão: I 
Secretário do Presidente ............................ . 
Secretário do Procurador Geral da Justiça Militar .. 1 

I 

extinto: I IV) Cargo 
Sub-Secretário 

19-11-1945 ) 
(art. 2.0 , do Decreto-lei n.O 8.184, dei 
................. , .•..•••••..•..•...•. 1 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe 
ou 

padrão 

R 
Q 
p 
N 
M 
K 
I 
J 
G 

M 
L 
K 
J 
I 
G 
F 
G 
F 
E 

P 
O 

o 

Carreira ou cargo 
Classe 

ou 
padrão 

Vagos I Provisórios 

I 
I 

Diretor Geral de I 

....... . ~::~:~~~i.~ ......... I R 1 
! 

Diretor de Serviço 
•••••••••• o" •••••••••••• " ., ! o 1 

I 

, 

• 

• 

• 
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CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

I I Auditor Fiscal 

__ 1_! ...... .. .................... I 

____ 1 I I 
1 

1 

__ 1 I 
1 I 

j 

1 

1 

1 I 
1 1 

--I 
1 

1 

2 

2 

· ........ ~~~~~~~~ .......... , 

Redato, de debates 
· .......................... . 

Zelador 
• ••••••••••••••••••••••••••• ! 

i 
I 
I 

Porteiro I 
· .......................... . I 

I 
Auxiliar de Portaria · . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. I 

Motoristas 

o 

L 

N 

L 

I 

H 

H 

CARGOS DE CARREIRA 

1 
1 

3 

1 
2 
3 
4 
5 
() 

:n 

Taqufgrafo I 
I · ........................... I 

· .......................... . 
· ........................... I 

I 
I 
I 

Oficial Administrativo ! · ........................... I 
• •••••••••••••• . •••••••• • ••• ! 

! • ••.•••••.•••••••••••••••••• j 

:::::::::· .......... ··:::::::::::·1 · ........................... I 
, 

K 
J 
I 

M 
K 
J 
I 
L 

H 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

3 

1 
3 
4 
5 
2 

6 

2 

2 

15 
15 
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j 

I Dactilógrafo 

5 I' ............................ ! 
• 7 •...................•....•.. I 

I 

12 

G 

F 

5 

I 
I , 
j 

Fica assegurado aos dactilógrafos o aceSS<l à carreira de Oficial Admi­

nLstTativo nos têrmos do Decreto-lei n.O 8.700, de 1945. 

2 

2 , 

, 
5 

6 
1 
1 
1 

I 
I 
1 
I 
, 

I 

I 

I 
I 

Contínuo I 
I 

· ............................ , I G , 
I 

· ........................... I F 
• .. 

'. 

I 
Servente I 

I 
I 

• ••• "' • o ...................... I E 
I · . "' ............................. I D 
I , 
I 

I 
I 
I 

FU1iÇÕES GRATIFICADAS 

-

2 

~ 

I 
I 
I 
I 
I , 

4 , 
, 5 
I 

" I , , 
I 

.. 

2 

2 

I 

~ 
I 
I 

I , 
I , 
I 

I 
I 

) anuais cada 

Cr$ 

6.600.00 
6.000.00 

.6.00000 
6,000 .00 

• 
\ , , 

• 

, -
• 
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TRmUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO A 

I 
N." 1 

SrruAÇÃO PROPOSTA 

1 
I 

de 1 Carreira oU cargo 
Classe 

OU 
padrão 

Vagos 1 ProViSóriOS 
cargos 1 

1 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- -- - -
1 

Diretor de Secretana 1 
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1 K 1 

1 
1 1 1 --- -

CARGO ISOLADO DE PROVDMENTÓ EFETIVO 

----------
/ 
1 Porteiro I 

1 / ............................ 1 F 1 
---I 1 

1 1 / 
- - ---- - - _!..-_--

1 

CARGOS DE CARREIRA 

1 
I 

- - 1- - - -- - . 1 ------

1 
2 
2 
2 

1 Oficial Administrativo 1 
1 ............................ / 
1· .......................... ·1 
1 • .................. · ........ 1 
1 ........................... . 

L 
J 
I 

• H 

I 
1 
I 
1 
I 
1 
1 
1 

I 
1 

1 1 
2 / 
2 I 2 

1 
7 1 

3 

3 ~=-~=i_ I ------
1 / 
1 Dactilógrafo 1 

1 / ............................ / 
1 1 ............................ 1 

---I 1 

E 
D 

1 
1 
1 
1 
/ 

1 
I 

1 1 
1 1 1 

/ 
2 1 2 / / / ---I~----~-~~-~ 

1 1 

1 / 
1 Continuo 1 

1 I ............................ / 
---I 1 

1 / 1 

/ 
I Serventes / 

1 ............................ 1 

1 
1 

/ 

E 

D 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

I 
I 
1 

1 

1 
1 
I 
I 
/ 
1 

1 

I 

1 

, . 

1 

1 

I 
1 
1 

1 
1 

I Secretário 
1 Secretário 

do Presidente ....................... 1 
do Procurador Regional ............ 1 

I I 

1 
1 
I 
1 -- - -
1 
I 
I 
/ 
I 

Anuais caaa 

Cr$ 6.000,00 
Cr$ 6 . 000 ,00 

, 
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mmUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO B 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I 
-------
I 

N .o I Classe I , 
de I Carreira ou cargo ou I Vagos I Provisórios 

cargos I padrão I I 

1 

1 

2 
3 
3 

8 

:I 
:I 

" 
1 
1 

2 

I I I 
CARGO ISOLADO Dl! PROVIMENTO EM COllUSSÁO 

r I I Diretor de Secretaria · ........................... \ L 1 
I 
I I J. 

I I 
- ----------

CARGOS DB CARREIRA 

--- - - -- -- -- -. 
I I I 
I OffCtaí3 Administrativo, I 
I • •• 4 •••••••••••••••••••••• •• 1 J I 

I · .......................... ·1 I I 
............................ \ H I 

I I 
I I I 
I I --
I I 
I Dactilógrafo I ... I 
\ ........................... ·1 G I 

..... <0···· .. ···· .. · .. ··· ... 1 F I 
I I 

I I I 
I I I 
I Continuo I I 
I · .................. .. ... · .. ·1 F I 
I ........................... ·1 E I 
I I I 
I I I 
I I I 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EFETIVO 

I 
1 I 
1 I 

, 
Porteiro I 

I 

..... . . .. .... . ............. 1 
I 

I 
I 

G 

PUNÇÕES GRATIFICAD.~S 
--_o_-

1 
I 

2 I 
3 I 
3 I 

I 
8 I 

I --
I 
I 

2 I 
2 I 

" \ 

I 
I 

1 I 
1 I 

I 
:I I 

I 

1 

1 

I I, 

" I 

• 
i 

:I 

2 

1 

1 

Anuais 
cada 

1 I Secretário do Presidente .... _ o ... . ................. 1 
1 'Secretário do Procurador Regional .. . . .. ........ 1 

6.000,00 
6.000.00 

, ! 

• 
• • 

e 

" . 



, I 

• 

.. 

Número 
de 

cargos I 

1 

1 

1 
:l 
2 
2 
2 
:I 

19 

2 
2 
3 

7 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

I 
I 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO C 

GARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Carreira ou cargo 

Diretor de Secretaria 

......................... "I 
I 

Classe 
ou 

padIão 

M 

Vagos 

1 
1 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EFETIVO 

Oficial Administrativo I 
I 

:::::::::::: : .... :::::::::::: I 
· ................ " ........ . · . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... . · .... -- . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Escriturário 

· .......................... 
· .......................... · ........................... 

Arquivista 

· .......................... 

Almoxarife 

· ........................... 

Porteiro 
· ........................... 

I 
I 

M 
L 
K 
J 
I 

H 

G 
F 
E 

H 

H 

H 

1 
2 
2 
2 
2 
3 

10 

2 
:l 
3 

7 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Provisórios 

7 

7 
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I, A;udante de Portei1'o I 
f--~-' 

1 ............. " ............ 1 G 
---I 

1 

2 
~ 

6 

1 
1 

2 

I 
2 

I 3 

(; \ 

3 
1 
1 

I 

! Dactilógrafo I 
· ................ , ......... r G 2 
· ................. , ........ I F 

, 
4 

6 

I I I 
Contínuo , 

I I · .... , ..................... \ G , 1 
· .......................... I p 

I 
1 

, 2 
I I 

Servente I 
· " " " . " .. " " .. " " .. " . , E 2 
""""""""'"'''''''' I D I 3 

I· 

FUNÇÕllS GRATIFICADAS 

Chefe de Seção ........... . ..................... . 
secretário do Presidente ... . ...................... . 
secretário do Procurador Regional. . . . . . . . . . . . .. .1 

I 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO D 

GARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 

2 

2 

1 

1 

1 

Anuais 
cada. 

4.800,00 
6.000,00 
6.000,00 

Número 
de 

cargos 
Carreira ou cargo 

Classe 
ou 

padrão 
Vagos , Provisórios 

1 IDi.r.e.t~~. ?e~~.l .. ~~ . ~:.~~~~~~~ i 
---I i 

I 
, 

Diretor de Serviço , 
2 I " .... """ ............. ,,1 

2 \ 

Q 

O 

1 
I 

i 1 I 1--1----,1 
--.,-----

\ 1 i 
\ 1 " , I 

• 
I , 

.. 

" 



• 

.. 
• 

1 
I 

1 

1 I 

1 

1 

1 

1 

4 , 
6 
8 

13' 

1 

:I 

2 , 

3 

4 

5 

17 

1 , 
3 , 

·1 
4 , 
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CARGOS ISOLADOS DE PROvn.mNTO D'lii1VO 

I 
Taqutgrafo I 

.......................... · 1 

I 
Porteiro I 

.......................... . I 

Ajudante de Porteiro i , 
••••••••••••••• , •.••.•••••• I 

I 

I 
Motorista I 

........................... I 

I 

I 
I , 

CARGOS DE 

Escriturario 
I , .. · , 

· . · i , · .. . ... · . . . · I 

I 
I 

M 

1 

H 

H 

CARREffi!\ 

G 
F 
E 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Olicial Administrativo 
, 

.. , .. . . . . .. . . . . . · . . . . 1 M 

.. .. · . , L · . · . · , 
I , 

. . .. . . . . . 1 K 
I . . . . . . . . · . . . . . . . . . i J 
; , 

H ... . . · . ., 
I 

i I . . ... • I , 
I 

I 
Continuo ! 

· . · . · . ·1 G 
· . ... ., F 

I 

I 

I 
I , 

1 

, 
• 

1 

I • 1 , 

1 

4 
6 
8 

1 

2 

2 

3 

[) 

4 

1 
3 

. , 

10 

10 

... 

15 

i 15 , 

I 

4 

4 
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I 
Servente I, 

" 1 I •··· .... ···•····· .. ········1 
............ '" ., ,·········1 

3 ' 

6 

3 
4 

7 

I .................... ·····1 
I 

Daciilógra j o 
I 

•• o ••••••••••••• o ••••••••• , I 

...... , ................. ···1 , 

E 
D 

C 

G 
F 

1 
? 
" 

3 

3 
4 

I, 

I 
I 
i 

i 

12 

12 

:3 

3 

FUNÇÕES GRATIFICI.DAS 

I 
!Anuais cada 
I 

, I Cr$ 
5.400,00 
6.000,00 
6,000.00 

6 I Chefe de Seçã{) ................... · .... · ........... 1 

1 I Secretário do Presidente ......... . .................. 1 

1 ! Secretário do Procurador Regional ............ . ...... I 
I i 

Sala Antônb Carlos, 7 de agõsto de 1947. - Aloysio de Castrú Relatl,r. 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orça­
mento opina favoravelmente ao pro­
jeto de Organização das Secretarias 
dos Tribunais Eleitorai~. 

Sala "Antônio Carlos" em 7 de 
agosto de 1947. - SOll,za Costa, Pre­
sidente. - Aloysto de Castro, Relator. 
- BoraclQ Later - Amaral Peixoto. 
- Orlando Brasil - Fernando No· 
brega, com restrições - Cafe Filho, 
vE'ncido. de acõrdo ~om voto em se­
parado. - Aliomar Baleeiro, com res­
trições. - Gercino dp Pontes, no im­
r.rc!mPnto do Deputadc Barbosa Li­
ma. - Munhoz de Mello. - Israel 
Pinheiro. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"Tende o Senado Federal ele­
vado c padrã{) dos ve!'.cimentos 
de seus funclonárioo. em nível de 
igualdadt: aos da Cãmara dos 
Deputados e tendo (j Supremo 
Tribunal Federal já deliberado 
que os vencime-ntos dos funcioná­
rios de sua Secretaria são a.sse­
melháveis <:lOS daqueles. parece­
me dtlust.iça que êste Tribunal 
proponha ao Congresso Nacional 
seja convertida em lei aquela de­
liberação" 

O Exmo. Sr Ministro Laudo de 
Camargo. Presidente da Comissão do 
Regimento, proferiu. em nome desta., 
o s·:cguinte pareeer: 

"A Cormssão do Regimento 
apresenta jt"sde logo o seu pare-

\ 

., 



• 

J 
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cer e-r.'> coilfvrmid?de com a pro­
posta tend<.· em atenção. os 1ul­
gados prr feridor a respetto pelo 
SupTemo Tribuna, Federal". 

Submetidos a votos a proposta e o 
'Parecer. foram unânimemente apro­
vados. 

PROJETO 

N.o 808 _. 1947 

Art. 1.0 Fica aprovado o Quadro do 
Tribunal Federal de Recursos na 
Forma da~ Ta 1>1l1a5 anexas a esta l€i. 

Art. 2 O provimento dos cargos 
dE carl"e;ra sed feito na clase inicial 
mediante concurso público de provas 
na forma da Constituição e lei~ vi­
gentes. 

Art. 3 o A presente l~i ent,rará em 
'vigor nl1 data de sua publicacão 

Art. 4.0 Revogam-se as disp'os!cões 
em contrario. 

TRIBUNAL FEDERAL DE ' 
RECURSOS ,. 

QUADRe DA SECRETARIA 

I - Cargcs isolados de provi­
mento em comissão 

Núm. 
de 

cargos 

Carreira Classe 
ou 

cargos 
1 Diretoi' Geral ......... , ... . 
2 Direto" de Divisão ........ . 

II - Cargos isolados de 

movimento efetivo 

6 Chef.e de S~:ãü · . . . . . . . , . . 
4 TaquigTafo .... · . , . . . . . . . . 

Bibliotecário ..... , ........ 
1 Aux d·e Bibliotecário .... 
1 Porteiro . . . , .. · ....... 

:5 Aux . ~~€ Portaria · . . . . . . . . . 
1 MotoJ'lsta ... . ... · . . . . . . . . . . 
1 Ajud de Motot'Ísta · .. 
-:: Servente ... · ......... 

III - - r:CirTeiras 

2 Oficia: Judiciár:o · . ... , ... 
4 Oficia. Judiciário .. . ...... 
4 Oficial Judiciirio · .. .. . . 
7 Aux. de Secl'ewria · . ... , . 
8 Aux . de P.ecretaria · . . . . . . . 

12 Aux. de Secretaria • • o ••••• 

IJ - Funçôes Grati-
ficadas 

eu 
pad. 

" 

R 
P 

O 
M 
N 
K 

.T 
H 
H 
G 
F 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

1 Secreáric da Presi­
dência . . 

1 Secretário do Diret.or 
Geral 

Cr$ 

9.600.00 

6.000.00 

1 

1 

S f:('r e-~. ?!·~ G 

F'rccu;'ador 
blica 

de Sub­
da Repú-

A.s~l~t~llte dQ Sub­
Prcc'ld ... dor Geral da 
Re:!Jú> J1Ca . . 

9.600,00 

6.000,00 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Excelentisslmo Senhor PresIdente 
da Câmara dos Deputados. 

O Superior Tribunal Militar en­
carrega-me na qualidade de seu Pr::­
sidente de fazer chegar às mãos doS 
Exmos: Srs. Membros do Poder Le­
~islar.lv{'. as alterações que 1'.,;<,( ne­
cessárias ao proj eto de organização oe 
sua Secretaria e Serviços Aux1l1ares 
envial'lQ(o a VV. Excias em r.f!t;·) d~ 
27 de novembro de 1946. 

Alterações: 
a) Criar a Divisão de ' Contabili­

dade que abrangera a centralização 
de tOdo o serviço de contabilidade fI­
nanceira, orçamentária. patrimonial e 
material do S.T.M., Sub-Procurado­
ria e 14 auditorias da J.M. O Dire­
tor da Divisão de Contabilidade te­
rá os vencimentos lJadrão "P". deven­
do o provimento do cargo ser efeti­
vo-isolado. 

A vista dessa criação. fica conse­
qüentemente a Secretaria do mesmo 
Tribunal com 3 seções, deixando de 
existir a 4. a. por ser a mesma modi­
ficada com a presente proposta 

A Divisâo de Contabilidade torn~­
se necessária devido à autonomia do 
POder Judiciário. que terá doravanie 
de providenciar os meios próprios ~!TI 
numerário e material. sendo de malor 
alcance na Justiça Militar. que depen­
deu quanto a vencimentos [' recursos 
materiais do Ministério da Guerra. 

b) A fim de não ficarem em ,]1 t.!:,'~~o 
de inferlOridade os funcionários dês te 
Tribunal em relação aos seus simila­
res. propõe ainda qw:, sejam feitas 
as s,eguintes alterações: 

Cargos isoladc·s-efetivos: 
I - Diretor GeraL... padrão "Q" 
1 - Secretário do Tribunal pa­

drão "P" 
1 - Secretário da Presidência pa­

drão "P". 
1 - Diretor da Divi..sf,o de Fin8!1-

ças, padrão "P". 
Aproveito a oportunidadt' pnr:1 ~2 -

novar a V. Excia .. e dcmaLi M ' m -
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MOS OS protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

Em 16 de maio de 1947. - General 
F. J. da Silva Júnior, Ministro Pre­
sidente. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Excelentlssimo Senhor Presi<:ler.te 
da Câmara dos Deputados, 

Na. qualidade de Presidente do Su­
priOr TrIbunal Militar cabe.m ~ fa· 
zer clregar às mãos de V. Ex·, a in-

'c1usa I:tf'solução do m-esmo Supel'or 
Tribuna: relativa à organiz'l\~) de 
sua Secretaria e demais SerVlçus A.l­
xii.iales, nos rermos do disp03t} no 
item II do art. 97 da. Constituiçã') Fe­
deral. 

Solicito que, à vista do resolvid.o. 
sejam arquivaaos os meus anteriores 
ofícios de 27 de novembro de 1946 
e 16 de maio p. p" Substituindo-os pe­
lo presente ofício e proieto anexo. 
.. Ao presente faço anexar também o 
quadro atual dos funcionários e res­
pectivos padrões de vencimentos, so­
licitados por V. Ex. a. em ofício nú­
mero 1.199. de 23 de maio pr6xi1T'''o 
passado. 

Em meu nome e no dos Exmos. 
Srs. Ministros apresento a V. Ex. a • 
e aos Exmos., Representantes da Na­
~, protestos de elevada estima e 
a.prêço. 

Em 16 de novembro de 1946. - Ge­
neral F. J. da Silva Júnior, Ministro 
Presidente. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇAO N. o 2 

Aprovam-se as modificações ao proje­
to de organização do quadro do pes­
soal da Secretaria e dos Serviços 
Auxiliares do Superior Tribunal Mi­
litar e fixação dos respectivos pa­
drões de vencimentos. 

O Superior Tribunal Militar, to­
mando conhecimento das sugestões 
a.presentadas pela Comissão deslgna­
aa. para. elaborar o anteprojet? de 
organização do quadro dos funCIoná­
r. .OS de sua Secretaria e demais Ser­
viços Auxiliares e da fixação dos res­
pectivos vencimentos: 

Resolve aprovar o projeto em ane­
xe, em substituição ao anterior (r e­
soloção de 27 de novembro de 1946), 
para submetê-lo à consideração d:l 
Poder Legislativo, na observância do 
disposto na parte final do n. o II, do 
artigo 97. da Consti,tuição de 18 de 
setembro de 1946, e a exemplo do que 
prescreve o § 2. o do artigo 14 do Ato 
das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias. 

Superior Tribunal M.mtar, 16 de ju­
nho de 1947. - Gal. Francisco .I. Silva 
Júnior. MinIstro Pxesidente. - Ge­
neral Ary Pires, Relator. - Mario .~. 
Cardoso de Castro. - João Francis­
co de Azevedo Milanez. - Amilcar 
Sérgio Velloso Peder~eiras. - W tl8-
hington Vaz de Mello. - Heitor Va­
rady. - Edgard Facó. - Bocayuva 
Cunha. - A. R. de Vasconcelos. 

ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA E DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Número \ 
de I 

ordem I 
I 

I 
I 

1 I 
2 I 
3 I 

4 í 
I , 
I 
I 
I 

5 I , 

• 

Quactro do Pessoal 

órgãos e Funções 

A) Cargos isolados de provimento I 
efetivo e de carreira: I 

1 Diretor-geral ................ ............... . 1 
1 Secretário de TribunaL.. .. . ................. ! 
1 Chefe do Serviço de Contabilidade ........... . 

a) Secretaria (3 secões) : 
1,& Seção: Judiciária. . , 
2.8 Seção: Judiciária I 

(Habeas-corpus) . I 
3.a Seção: Administrativa. 

b) Biblioteca: 
1 Bibliotecário ..................... .. .......... I 

Classe 
ou 

padrão 

P 
Q 
P 

M 

• 

• 

.-. 



• 

.. 

• 

6 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

-17-

C) Arquivo e Protocolo: 

d) Oficiais judiciárias: 
3 Oficiais judiciários ......................... . 
4 Oficiais judiciários ........................ . 
4 Óflciais jUdiciários ............. . ........... . 
4 Oficiais judici:J.rios ........ . ............ . .. . 
4 Oficiais jUdiciários ......................... . 
6 Oficiais jUdiciários ......................... . 

e) Dactilógrafos: 
6 Dactilógrafos ............................... . 
6 Dactilógrafos ..................... .......... . 

f) Portaria: 
1 Chefe da Portaria ........................... . 
1 Ajudante de Portaria ....................... . 

g) Contínuos: 
3 Contínuos ................................ ·· 1 
4 CO~\tínsUe~~~ies:' ............................. '1 

10 Serventes ................................... . 
i) Eletricista: 

1 eletricista ................ . ....... . .......... . 
j) Motorista: 

1 Motorista ......................... .......... . 
B) Cargos isolados em comissão: 

1 Secretário da Procuradoria -geral. ........... ·1 
1 Secretário do Presidente do Tri bunal ...... 1 

C) Cargos extintos: I 
(Art. 2.° do Decreto-Lei 8.184, de 

1 Subsecretário ... ~~~~~~~~ .............. . ...... 1 

Observações: 

N 
M 
L 

'K 
J 
I 

G 
F 

J 
H 

G 
F 

E 

I 

F 

O 
P 

P 

1) No provimento dos diversos cargos da Secretaria e dos Serviços 
A,uxiliares do Superior Tribunal Militar serão aproveitados nos mesmos 
cargos que ora desempenham, se mantidos, e, em caso contrário, em seus 
equivalentes, os atuais funcionários oriundos do antigo quadro do Supremo 
Tribunal Militar. 

2} Os vencimentos dos cargos de Diretor-geral, de Secretário do 
Tribunal e de Chefe do Serviço de Contabilidade serão os dos padrões 
Que, por lei, forem atribuídos a cargos idênticos ou equivalentes nos 
Tribunais da mesma categoria do S.T.M. 

3) Os cargos de Secretários do Presidente do Tribunal e da Pro­
curadoria Geral, serão exercidos em comissão, por escolha dentre os 
oficiais jUdiciários e mediante a percepção de vencimentos de um padrão 
acima de sua classe, até o limite máximo da respectiva carreira. 

4) O funcionário de cargo extinto. que estiver exercendo, interina­
mente, cargo previsto no presente quadro, será nele provido em caráter 
efetivo. 

5) Os cargos de Chefes das Seções serão providas por oficiais 
judiciários da classe N. 

6) As funções de ajudante do bibliotecário, arquivista e protocolista 
serão exercidas por oficiais judiciários indicados pelo Diretor-geral. 

7} O cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade será provido por 
um oficial, da ativa ou da reserva, do Quadro de Intendentes do Exér­
cito, da Marinha 011 da Aeronáutica. 

, 
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8) Ao Presidente do Superior 'rribunal Militar competirá pr'Jver _ 
efetivamente - os cargos vagos ou que se vagarem, mediante os critérios 
de seleção (admissão e promoção) adotados pelo Tribunal, ou, interina­
mente, até que êste estabeleça tais normas em seu regimento interno, 
e bem assim exonerar, demitir, licenciar e aposentar os funcionários 
da Secretaria e dos Serviços Auxiliares, observando o que estiver pre­
ceituado na Constituição, nas leis e no referido regimento mterno. 

9) No uso da competência que lhe confere o art. 97 da Constituição 
Federal, o Superior Tribunal Militar poderá. quando entender oportuno, 
reformar, sem aumento de despesa, o presente quadro de organização d~ 
Secretaria e dos Serviços Auxiliares, pelo modo que julgar mais con­
veniente a uma melhor redistribuição e eficiência dos serviços. 

lO> Em título próprio do Orçamento da República, será feito o ajus­
tamento para atender às despesas da presente organização. - General 
Francisco da Silva Júnior, Ministro presidente. - General Ary Pires, 
Relator. 

- • 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
Seção de Contabtltaaae 

Lotação do pessoal distribuldo ao Superior Tribunal Militar e perrencent€ ao Quadro do Ministério da Guerra. 

I 
Número I 

de I 
ordem I 

1 
11 

III 
IV 

I 

CARGO OU CARREIRA 

1 Diretor Geral ................................ . 
1 Secretário .................................... . 
1 Sub-secretário ......... . ...................... . 
4 Oficiaic; administrativOs . . ...... . ............. . 
4 Oficiais administrativOs ...................... . 
" Oficiais adm1nistratlvOs .....................•. 
2 Oficiais administrativOs ...................... , 
2 Oficiais administrativos ...................... . 
1 Oficial administrativo ........................ . 
1 Bibliotecário ................................. . 

I 1 Artifl<'t. .................................... • ... 
V 

VI 
VII 

VIII 
IX 

I 2 Arquivistas ................................... . 
I 12 Escriturários ................................. . 
I 5 DactilógrafOS ................................. . 
I 4 Dactilógrafos ............................... . . . 

X , 2 Escriturários ................................. . 
I 1 Escriturário ................................. . . 

XI ! 3 Serventes .. . ...... ··· ........................ . . 
I 2 Serventes ................... . ................. . 
, 4 Serventes ..................................... . 
I 
I 
I 

I I 
UI 

Extranumerários 

2 E..c:criturários ...............................•.. 
1 Aux de escritório ......................•.•.•.• 

Classe ou padrão 

O 
N 
M 
M 
22 
L 
K 
J 

H 
K 
I 

H 
G 
G 
D 
F 
E 
E 
D 
C 

xv 
XI 

\ Cr$ 

6.000,00 
5.250,00 
4.500,00 
4.500,00 
4.350,00 
3.900,00 
3.300,00 
2.700,00 
l.950,00 
3.300,00 
2.250,00 
1.950,00 
l.650,00 
1.650,00 
l.150,00 
1.400,00 
l.250,00 
1.250,00 
1.150,00 
1.050,00 

1.500,00 
l.250,00 

\ 

I 
\ 
I 

I 
I 
I 
I 
1 
1 

Despesa 

mensal 

Cr$ 

6.000,00 
5.250,00 
4.500,00 

18.000,00 
17.400,00 
15.600,00 

6.600,00 
5.400,00 
1.950,00 
3.300,00 
2.250,00 
3.900.00 

19.800,00 
8.250,00 
4.600,00 
2.800,00 
1.250,00 
3.750,00 
2.300,00 
4.200,00 

3.000,00 
1.250,00 

_. 
I 

, 

I 

I 

Despesa 

anual 

Cr$ 

72.000,00 
63.000,00 
54.000,00 

216.000,00 
208.800,00 
187.200,00 

79.200,00 
64.800,00 
23.400,00 
39.600,00 
27.000,00 
46.800,00 

237.600,00 
99.000,00 
55.200,00 
33.600,00 
15.000,OQ 
45.000,00 
27.600,00 
50.400,00 

36.000,00 
15.000,00 

• 

.... 
co 
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Caixa: 66 
Lote, 23 
PL N° 40/1948 

29 

1 Aux. de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. . 
1 Aux. de escritório ......................... . 
1 Aux de escritório . . . . . . . . . . .. .... . ...... . 

I 1 Aux. de escritório ........................... .. 
III 1 Motoribth . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . ........ . 
rv 1 Aux de motorISta .. ..... •.. .... . ...... . 

I 

1 
II 

1 
II 

lI' 

1 Trabalhador 
12 Trabalh::.dores 

Diaristas 

Dia.r1a 
Diária 

Militares 

40,UO 
38,00 

• Capitãc .. " .... ......... . .......... . 
3 Sargentos 

Soma parcial 

Funções gratificadas 

I Sécretário do Pres,dente 
1 Secretário do Procurador 

Chefp da Portaria 

SOMA TOTAL 

IX 
vm 
VII 
VI 
IX 

VII 

1.150,00 
1.100,00 
1.050,00 
1.000,00 
1.150,00 
1.050,00 

1.150,00 
950,00 

3.950,00 
,) 01'6,00 

1.150,00 
1.100,00 
1.050,00 
1.000,00 
1.150,00 
1.050,00 

1.150,00 
11.400,00 

3.950,00 
.' 006,00 

169.356,00 

450,00 I 
350,00 I 

250,00 

170,406,00 

13.800,00 
13.200,00 
12.600,00 
12.000,00 
13.800,00 
12 600,00 

13 680,00 
136 800,00 

47 400,00 
60.072.00 

2.032 152,00 

5.400,00 
4.200,00 
3 000,00 

2 044 750.00 

---- ------------------.-,;._ .. _._ ... - - ------ -------- ._----........,;-
000. . Com a proposta da organlzação da Secretaria C( _ I v:" ., P llxl11al es do S. T. M . desn 'l. :. 'C'f'ra a l'e_ 

souraria ? ... rillt .. , ar!) em funcionamento. 
Capita, Federal 30 de maio de 1947, 

\ 1 1 ura lp~i\·('l). 

, 
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PROJETO 

N.o l.OOl-A - 1947-48 
Organiza o quadro da Secretaria e Serviços Au:riliares do Superior Tri. 

bunal Militar e dá outras providências; com pareceres sôbre as 
emendas de discussão inicial: - da Comissão de Finanças favorável 
às de ns. 2 e 3, rejeitando as de ns. i, 6, 7, 8, 9, iO i2 e i3 e 
considerando prejudicadas ,as demais; da Comissão do Serviço PÚ­
blico. com substitutivo 

PARECER 

A Comissão de Finanças tendo exa­
plinado as emendas apresentadas ao 
Projeto n.o 1.001. de 1947, que orga­
niza o Quadro da Secretaria e Ser­
viços Auxiliares do Superior Tribunal 
Militar, opinou pela aprovação das de 
ns. 2 e 3; pela rejeição das de ns. 1, 
6, 7, 8, 9, 10, 12 e 16; e julgando pre­
judicadas as de ns. 4,5, 11, 14, 15 e 16. 

Sala" Antônio Carlos", em 19 de ja­
neiro de 1948. - Toleão Piza, presi-' 
dente em exercício. - Aloysio de Cas­
tro, Relator. - Raul Barbosa. - Dio­
clecio Duarte. - Dolor de Andrade. 
- ponce de Arruda. - Israel Pinhei­
ro. - Tristão da Cunha. - Virgínia 
Santa Rosa. - Segooas Vianna . -
João Cleophos. - Plinio Lemos .. -
Leite Neto. - Amaral Peixoto . --PARECER !)A.-etlM SSsÃ DO SERVIÇO PÚBJ,ICO 

A Comissão do Serviço Público In­
teirando-se das emendas ao Projeto 
n. ° 1.001, de 1947, que organiza o qua­
dro da Secretaria e Serviços AuxilIares 
do Superior Tribunal Militar, teve, 
para dar o seu parecer, que examinar 
as considerações apresentadas por 
aquêle Tribunal. 

Duas são as razões oferecidas. A pri­
meira é de que tanto ou ma:ts ~ue a 
outro 9ualquer, não se lhe pode negar 
autorIdade, pelo exercício de mais um 

sécu~o, em que o precedeu a todos 05 
de ordem superior fundados no pais, 
para opinar, pelo perfeito conhecimen­
to das suas necessidades, sôbre o qua­
cargos da Secretária e Serviços Auxi­
liares, conhecer as exigências do servi­
ço, a desenvolver-se dia a dia, por fôr.­
ça das atribuições da Justiça Militar. 
A sua argüição referente a vencimen­
tos dos seus serviços, consiste em que 
não se explicaria ficassem êles, mui­
tos com vários anos de trabalho, per­
cebendo remuneração inferior à que 
vão ter os do Tribunal de Recursos, 
componentes de um quadro novo, e 
cujos Ministros, pela Constituição, não 
vencerão mais do que os do Superior 
Tribunal Mili ta.r . ' 'f 

As ponderações acima merecelXk-.(}-" -: . ]r 'r' 
devido J:eSPeito" ll, plocedenres como JV' 
sao, entende esta Comissão lhe cumpre I /J_ 
apresentar um substitutivo compreen· IJJ.. 
dendo parte do elaborado pela Comis- - ;I 

são de Finanças e Orçamento, além da. , JVv".v' I 
Emenda n. o 3, aceita por aquela cO'"<f · • 
missão, e de ou\;1as resoluções que de- rk 
verão integrar a devida organização do J./" 
quadro da Secretaria e Serviços Auxl-

. liares do Super10r Tribunal Militar. 
S. da C. , 2-2-48. - Acurcio Torres, 

Presidente . - Carvalho Leal, Relator. 
_ Joaquim Ramos. - Bertho Condé, 
_ Edmundo Barreto Pinto. - Tf~eo­
doro Sobral. - Medeiros Neto. - Án­
tenor Bogéa . - Aramis Athallde. 

• 
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~ Art. 8. o Dentro de trinta dias da 
~ promulgação desta Lei, o Superior Tl'i­

O Congresso Nacional decreta~ . ~gl Militar providenciará quanto à 
Art. 1. °0 Superior Tribunal MlUtlll' #tiá regulamentação, estabelecendo os 

-terá quadro próprio para seu pessoà1, critérios de admissão e promoção dos 
o qual obedecerá à s'uinte organiza- servidores de suas Secretaria e Servi-

SUBSTITUTIVO 

ção: ." . ç1l$j\.ms:ilia:te~ cW~slo a competên-
I - Secretaria, compreendendo:· da de cãda órgifu e fixando a respecti-
a} Seção jUdiciária va lotação. 
b) seção administrativa. Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor 
H - Serviços Auxiliares, compreen- na data de sua promulgação. 

dendo: Art. 10. Revogam-se as disposições 
a) serviço de contabilidade; em contrário. 
b) -arquivo e protocolo; . 
c) portaria. Ql!-ª,dro do. ~essoal da Secr~tarla .e 
Art. 2. o Os cargos e funções d!/. Se~ Sea'V'iÇOS A·uxllIares do SuperIor Trl-

cretaria e dos Serviços Auxiliares do bunaI MIlitar. 
Superior Tribunal Militar bem como 
.os respectivos padrões de:veneimentos. 
serão os cantantes da tabela anexa. 

Número - Carreiras ou cargos 
Classe ou padrão 

1 f) 

Art. 3. o No pro.iIl'l~nto dos diverses~ V 
da SecretarIa e serviço Auxiliares do 
Superior Tribuna.! Militar serão aprp­
veitado:o nQs meSmos c~g().$,se man­
tidos, Ou ~ SfWs 8Quivalente:o, se ex­
tintos ou transformados, os atuais 
funcionários oriundos do antigo qua­

I - Cargos isolados, de provimen-
to em comissão: 

1 Diretor Geral ............... . 
1 Secretário do Tribunal .... ,. 
1 Diretor de Serviço ..... . ... . 
1 Secretário do Presidente (fun-

R 
P 
P 

dro do Supremo Tribunal Militar. 
Art. 4.° No provimento dos cargos 

da carreira de oficiais jydiciários ora 
criadoo. fica el!tabeiecida a obrigato­
riedade de pre!e:rência para os fnn­
cionários pertenc~ntes ao Quadro da 
Seeretaria. do Svpremo Tribunal lV..i­
litár e em exerclcio nessa Secreta.ria, 
antes da vigência do Decreto-lei nlÍ­
mero 2.522, de 23 de agõsto de 1940, 
qij.e reorganizou QS quadro do Pessoal 
Civil do Ministério da GuerrQ" respei­
tandIJ"se iI. respectiva antiguidade e 
hierarquia. 

Art. 5. o Os clfl'gos de Diretor GeraL 
Diretor do ·/3ervillo de Contabilidade, 
Secretário do '!'ribunal. Secretário do 
Presidente e S€eretário da Procurado­
ria Geral serão exerçi.dos em comissão 
e seus titulares de livre nomeação do 
Proourado:r G~ral. 

Parágrafo único. Enquanto exerci­
dos pelos atIlais titulares, os cargo!; de 
Diretor Geral,Piretor do Serviç.o de 
Contabilidade e de Secreté.rio do Tri­
btmal, sê-la .. .ão ctn c~ráter efetivo. 

Art. 6. o 05 oeuPaIlt.e$ dO ca;rgos em 
comissão serão eScolbidos dentre os 
fune.1on9.rios do Quadro do Superior 
Tribunal Militar. 

Art. '1. ~ Flica extinto o ca,rgo de 
Sub-secretário, Pa.drllo P, criMo pelo 
artigo segundo do Decret.o-l~ n. o 8.184, 
de 19 -de novembro de 1 ,devendo 
ser 'aproveitado o se.u titular, nos têr­
mos do art. 3.. 11• 

ção gratif.) Cr$ 9.600,00 
1 Secretário do Procurador Ge­

ral (funç. gratif.) Cr$ 7.200,00 

H - Cargos isolados, de provimen-
to efetivo: 

3 Chefes de Seção .. ... ... . 
1 Arquivista. . .. " .. . 
1 Bi'bliollecál'i.o ......... . .... . 
1 Chefe de Portaria . . . .. . .. 
1 Eletricista ........ . . .. . .. 
1 Ajudante de Portaria ....... . 
1 Motorista ...................•. 

12 Auxiliares de Portaria ...... . 
5 Serventes .. . ............ , .. 

IH - Carreiras: 

O 
L 
M 

ti p 

3 Oficiais Judiciários .......... N 
3 Oficiais Judiciários .......... M 
3 Oficiais Judiciários .......... L 
3 Oficiais Judiciários ..•. ,..... K 
3 Oficiais Judiciários .......... J 
3 Oficiais Judiciários .......... I 
5 Oficiais Judiciários ........... H 
6 Dactilógrafos ................. G 
6 Dactilógrafos ................. F 
EMENllAS DE DISCUSSÃO INICIAL, A QUE 

SE REFEREM OS PARECERES 

N.O 1 

Projeto n.o 1.001 - 1947 

Organiza o quadro da Secretaria e 
Serviços Auxiliares do Superior Tri­
bUlltJ.1 Mili$ar e dá outras providên-
ci~. 
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Substitua-se o quadro anexo 
mesmo projeto pelo seguinte: 

-s 

N.o 
r;ie 

cargo.s 
Carreiras ou cargos 

Classe 
ou 

padrão 

I - Cargos isolados de provim21" 
tó em comissão: 

1 Diretor Geral .......... R 
1 Secretário do Tribunal.. Q 
1 Diretor de Serviço ...... Q 

1 Secretário do ·Presidente. P 
1 Secretário do Procurador o 

II - Cargos isolados de prov'· 
menta efetivo: 

3 Chefes de seção ........ o 
1 Bibliotecário . . . . . . . . . N 
1 Chefe de Portaria .. . ... K 
1 Eletricista . . . . . . . . . . . . J 
1 Ajudante de Portaria ... I 
1 Motorista . . . . . . . . . . . . H 

12 Auxiliares de Portaria.. H 
5 Serventes . .... . . . . . . . . F 

lU - Carreiras: 
3 Oficiais Judiciário.s N 
3 Oficiais JudiciárlOs M 
3 Oficiais Judiciários L 
3 Clficia'is Judiciários K 
J OfiCiais Judiciários J 
3 Oficiais Judiciários I 
5 Oficiais Judiciários H 

IV - Cargos extintos: 

1 Sub-Secretário (artigo 2.° 
do Decreto-lei número 
8.184, de 19 de novem-
bro de 1945) •... . .... P 

Justificação 

Tendo sido enviado o projeto 808-47 
(;1.1e cria o Quadro do Tribunal ~dera' 
[' ~ : ecursos, ao Exmo. Sr. Preside.'y. 
d:l Repúbl1ca par l sanção, com ~. 1 ,. -

ses e padrões diferentf.3 dat' do SUpe­
rior Tribunal Militar, e partindo j0 
prillciplO de que todos são iguaIS p"­
ran~e a leI, não Íl possivel nesta caB 
que sempre se procura fazer justiça. 
estabelecer vencimentos inferiores (let­
ra serviçcs e cargos Idêntlco.s. O pre­
sente Quadro, uma vez aprovado, nive­
lará os vencimentos cI:}S funcjonáriv~ 
do Superior Tribunal Militar ao 'leu 
congênere, Tribunal Federal de Re­
curso.:; . 

O Quadro do Tribunal de Recursas 
foi ccnsiderado como padrão para l" 

dema 15 tribunais idênticos, nO entant,) 
ao ,erem fixados os padrões para ) 
S'lpf'rior Tribunal Militar não for~!I.! 
levados em conta os padrões atribuídc~ 
à;:uele TIibuna l . O próprio Superj-, c 
Tribuna; Eleitcral Inicia o seu Qua· 
dro com um Diretor Geral padrão "R" 

Sala das Sessões, novembro j~ 
1947. - Lauro Montenegro. 

N.o 2 

No quadro da "Secretaria e Serviçús 
Auxiliares do Superior Tribunal MIJ­
tar"; acrescente-se dentre os cargul 
Isolados de venciment.o efetivo - LI 
- I - Bibliotecário - letra M". 

S. S. 27 de novembro de 1947. 
José Fontes Souza. 

N." 3 
Acrescente-se ao ar+. 5.° do Subs'~;­

tutivo da Comissão de Finanç!ts, o ,(.­
gumte parágrafo único: 

"Enquanto exEtrcidos pelos atuais I 
tula res, os cargos de Diretor Gerl\" 
Dlretor do Serviço de Contabilidade ~ 
d2 Se<'retário do Tribunal, sê-Io-ão em 
cal' ;uer efetivo". 

S . S .. 27 de novembro de 1947. -
Acurcio Torres. 
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N.O 4 

QuatU'o e ·Padrão da S«.ret.r-rln e Serviços Auxiliares do Stlperior Tri­
puna! Militár. 

SUI:l5tI:tU~e p quadro estabelecido ao Projeto e no Substitutivo d' .. CI)­
;nJ.Ssão de Ftt1itnças pelo s€-gutnre: 

cargos 

1 
1 

3 
1 
J. 

1 

1 
1. 

:s 
. ..:I 

;:s 
i1 
il 
I 
li 
li 
;:s 
4 

10 

1 
1 

Carreira cu Cargo I Classe ou Pa.ruão 
I 
, 

1 - Cargos isolados de provimento em co- \ 
cómiss\o 1\ 

i 
1 ' Diretor Geral .. ",: ........... ... ... ,. \ 
I Secretário ... ,., ..... , .... , ... ,., ... , . . 

I II - Cargos l~olados de provimento efetivo ,1 

.. 
I , 

Chefes de Seção ., ............... . , .... r 
Diretor ce SnV'ço .................... . \ 
Bibliotecário .... ,.................. . .. I 
Chefe de Portarh ........ , ...... , .. ,., )' 
Ajudante de Pc,!'taria ......... " . ", .. . 
Eletncista .,.... , ...... , ... ,., .. . . " .. I 
Motorista . . . . , ................ . . 

III - Carrelra~ 
I 

.oficiais judiciários .......... ,·, · ,,· .. ·1 
Oficiais Judj\,jário~ ....... . ...... . .. , .. \ 
Oficials judiciários .............. ,··· .. 1 

Oficlals j~Gic1áriO& .....•..... · · · · ····· 1 
Oficiais judie:àrios ...... , ........... .. 1 

Oficials judlciario~ ............ , .,., . .. I 
Dactilógrafos .... ,· .. · .... · ... ········· 1 
Dact116graJos .................. , . . , . .. / 
Continuas ............ . ... , .. . ......... I 
Contlnuos .. , ........... . •... , . , ... , , , . I 
Serventes ... '... . ............ .. ...... 1 

I IV - Funções 5'ratlficai!a~ 

Secretário da P:f,sldência, .•.... . ..... . 
Secretário da prC'Curadorla Geral ..... . 

, V - Cargos e~tintos 

Sub-secretáric (art. 2.°, do Decreto-lel 
lei n.' l84, de 19-11-45) ...... , ...... 

I 

R 
Q 

o 
Q 
M 
K 
/I 
J 

G 

N 
M 
L 
K 
J 
I 

G 
F 
G 
F 
E 

Cr$ 9. 6i}O 00 
Cr$ 9.500 00 

P 

Sal.&.' das Sessões. em 27 de novembro de 1947. - Froes da. Mata. -

Jt ristzaes Milton. 

~ 
, 
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N.O 5 

Inolua-se no quadro da Secretaria 
do Superior TribUI.àl Militar o cargo 
l.Solado, de provimento efetivo, de 
Arquivista, padrão K. 

Sala das Sessõ"es, 27 de novembro 
de 1947. - Raul Barbosa. 

N/O 6 

Ao projeto que organiza o quadro 
de Secretaria e Serviços AuxUiares 
de Superior Tribunal Militar. 

Substitua-se no Quadro anexo o 
seguinte: 

I - Cargos isolados de provimento 
em comissão. 
1 - Diretor Geral . . . . . . . . . . . .. R 
1 - 'Secretário .de Tribunal .... Q 
1 - Diretor de Serviço • . . . . . . . P 

Justificação 

A presente emenda. tem por fina­
UQade nivelar os vencimentos dêsses 
cargos ao do TrIbunal Federal de !te­
cursos. - Pacheco de Oliveira. 

N.O 7 

Ao projeto que organiza o Quadro 
de Secretari2 e Serviços Auxiliares 
de Superior Tribunal Militar. 

Substitua-se quadro anexo seguin­
te: 

II - Isolado& óe pr.ovimentos efeti­
vos. 
3 - Chefes de Seções .......... O 

Justificação 

Apresenta-se a presente emenda 
tend~ em yista o estabelecido para o 
Tribunal Federal de Recursos. _ . 
Pacheco de Oliveira. 

N.O 8 

• No quadro do Pessoal da Secreta­
ria e Serviços Auxillares do Supremo 
Tribunal MilItar: 
. Onde Se lê - cargos €r:t1ntos: 

1 SUb-secretá~io <artigo 2.° do De.­
ereto-lei n.o 8.184. de 19 de nOvem­
bro de 194~) Padrão "N'· . 

Suostituir pelo segUinte: 
Cargos extintos - 1 SUb-secr~tá.­

rio (Art1go 2° do Decreto-lei núme­
ro 8.184 . de 19 de novembro de 194;' ) 
Padrão "P". 

Justificação 

Na coruormldade da letra /1" do ar'­
tigo 60 ao UO(ugo de ü.rgaruzação Ju­
diciaria e Processo M1l1tar, mandado 
observaI pelO Decreto n ." 15.635, de 
.:l6 O,~ ag9.S'1;0 (1e 1!J:.t4. comp~te ao Su-
premo rrUmni\l Milítar: J 

·"ürgamzar a Secretaria de 
acordo com a dotaltao orçamen­
tarla e regular o prOVImento dos 
cargos e acessos dOS respeétivos 
tunclOnarios, que serão todos, in­
cru$! ve o secretarIO nomeados 
pelo Presidente do Tribunal". 

Funaado nessa dISPOSIÇão, e em 
texto Idéntlco que se contlnna no De­
creto anterior. n ." 14 .450, de 30 de 
outubro de 1920, passou a Secretaria 
do Tribunal por duas reorgaruzaçóes. 

Na segunoa reorgamzaçao, operada 
em sessao 0,8 10 de março de 1924, 
de que da notIcIa a ata pUblicada no 
Dtànt Ujzclal de 22 do mesmo mês, 
fOI a bem da melhor dlstribulcão dos 
serVIços, criado o cargo de Sub-se­
cretário, para cujo preenchimento se 
eXIgIU a qualidade de bacharel em 
Direito. Esse novo cargo ficou hie­
rarqUicamente abaixo do Secretário 
do Tribunal e acima dos dois Chefes 
de Seção. 

Posteriormente, a Lei n.o 284 - de 
28 de outUbro de 1936 - que reaJus­
tou os Quadros e os Vencimentos do 
Funcion:;.lismo Público Civil da União, 
adotoU o padrão de vencimentos letra 
"M" para o Secretário do Tribunal e 
para o Sub-secretário, letra "L", pa­
drão imediatamente abaixo ao do Se­
cretário. 

O Decreto-le} n.o 2.522, de 23 de 
agósto de 1940 - que reorganizou os 
quadros do pessoal civil do Ministé­
rio da Guerra manteve os mesmos 
padrões de vencimento, isto é, letra 
"M" ·par-a o Secretario do Tribunal e 
"L", para o Sub-secretário. 

O Decreto-lei n.o 8.184, de 19 de 
novembro de 1945, criou no Quadro 
Pe.rmanent€ do Ministério da Guerra, 
o cargo lsolado de provimento em co­
missão, de Diretor da Secretaria, pa.­
drão "M" . do Superior Tribunal Mi­
litar, :e transferiu para o Quadro SlD­
plementar do mesmo Ministério, onde 
sera extinto qua.ndo vagar, o cargo 
Isolado de provimento efetivo, de 
Sub-secretario, padrão "L~' do refe­
rido Tribunal. 

• 
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o Decreto-lei n.o 9.584, de 14 de 
agõsto Cle 1946 - que alterou os Qua­
dros' Permanente e Suplementar ao 
Mihlsteno da Guerra, elevou o padrào 
dó Diretor da Secretaria. Cle "M" 
para "O" e o do' Secretário, ue ,. M 
pata "N", elevando também c pa­
drão do sub-secretario, cargo exume, 
de "L" para "M". 

Consoante Q enCeno acima, verl!!­
ca-se que o titular eletIvo do cargo 
de sub-secretáno, que conta 29 an0::; 
de serviço PÚbliCO leUeral. semplP 
teve venClmentos lmeawtamente lI> 
ferior r.o do Secretànc do I'nbunl", 
senClo JUSto, portanto, que o refenllo 
cargo extinto. figure úG Quadre cons­
tante do projeto n c 1.001. ora em 
andamento na Camara com padrao 
imedIatamente abaixe ao do :3ecreLa­
rio, a fim de que o tltular efetiVO oao 
vep.ha a ser prejudicado no caso de 
aposentadona, por tempo completo ou 
invalidel1' . 

Convém aeentuar que o cargo ~J(­
Unto de Sub-secretárIO e presente­
mente eqUivalente ao cargo de ~re­
tárIO, senClb por conseguinte de ab­
soluta Justiça que a Câmara alter'? 
11 presente emenda, no sentido de 
elevar c padrão ae vencimentos ~or­
respondente ao cargo Ue SecretáriO 
previsto no QuaClro qUe fõr definiti­
vamente aprovado. 

TraIlBCrição dos textos citaaos: 

Decreto-leI n.o 284, ae 28 de outu­
bro de 193ti. - Art. 3.0 - As CarreI­
ras integrarao Em caaa l\1:inlstérlO, as 
novos quadros do funcionalismo, os 
'Quais, exceptuados os aa SecretarIa 
da Presidéncla da República, do Con­
s-elho Federal do Serviço PúbliCO CJ­
vil, da Secretaria da Câmara dos 
Deputados e aa Secretaria do Senauo 
F~Q.eraj serão os segUintes: - Mims .. 
térlO da Guerra - Quadro II - JU$' 
tiqa MUitar. 1 SecretárIO padrão 
UM"; 1 SUb-secretário, padrão ,. L" 
- situação nova. 
~rEto-lél n ~ 2.522, de 23 de agos­

tu de 1940 - Artigo l." - AS tàbelas 
dOE QUadros dos funCIOnários do Mt .. 
ttlstêrlo da Guerra ficam subStItui­
dáS pelas aneXas ao presente Deéretc­
lei qUe compreendem: - 1 - Quadril 
Petma.n~l1t.e f Q. P.). 2 - Quadro 
8úpJem",l1tar fq. S.). Artigo 2" _ 
" Quadro Permanente e constituído: 

a) de cargos isolados e de CàrreJ­
ta, que devem ter eXistêncja perma­
nente; e 

• 

bJ de funções gratificadas. 
Quadro Permanente - 1 Secretá­

rio, letra "M"; 1 Sub-secretário, le­
tra "L'). 

Decreto-lei n,o 9.584, de 14 ele 
agõsto de 1946 - ArtIgo 1.0 - Fic,am 
alterados coniorme a tabela anexa. os 
Quadros Permanente e t:luplementar 
do Ministério da Guerra. QU:ldro 
Permaüente - 1 Dl1"etor da Secreta­
ria, padrão "O" - LI Cargos ISOlados 
Ue prOVimento efetiVO, extintos - 1 
Sub-secretário, padrão UM" - situa­
ção proposta. 

Decreto-lei n,o 8,184, de 19 de no­
vembro de 1945 - Artigo 1 o - Fica 
Criado, no Quadro Permanente do 
MmistérlO da Guerra o cargo ISOlado. 
de prOVImento em comissão. do Dire­
tor da SecretarIa, padrao "M" do Su­
premo Tribunal M1litar. Art. 2.0 _ 
Fica transferido para o Quadro Su­
plementar do mesmo Ministerio, on­
de &era extinto, quando vagar, o car­
go isolado de provimento efetivo, de 
Sub-secretárIO, padrão "L", do referi­
do Tribuna!. 

N.C 9. 

Ao projeto qt'e organiza o Quadro 
de Secretaria e Serviços Auxiliares d0 
Superior Tribunal Militar 

Substitua-se no Quadro anexo o se­
guinte: 

Ir - Isolados 
1 - Eletrecista ....... , ..... , . ... J 
1 - Motorista . . . . . . . . . . .. . • . . .. H 
7 - Auxiliares de Portaria .... fi 

10 - Serventes .. , . . . . . . . . . . . . .. (í' 

Justificação 

A propos!ção equipara os vencimen­
tos e car~os aos dos funcionários 10 
Tribunal Pederal de Recursos, fican, 
ao suprimidos 0.5 cargos de contmuos 
constantes do Quadro aprovado pela 
Comissão de Finanças. 'Pacheco 
de Oliveira. 

N.O 10. ' 

Ao projeto qUe organiza o QUádro 
de Secretaria e Serviços Auxiliares Ijo 
St'perior Tribunal Militar 

Supr:ma-se no Quadro anexo o se­
guinte: 

II - Carretras 
3 Continuas.. ... , ............ . 
4 - Continuas ... ., .......... ,.. . 

• 
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Justificação 

Propõe-se a supressão para que pos­
sam ser aproveitados como auxiliares 
de Portaria, denommação nova atr\­
buida ao Tribunal Federal de Recur­
sos. - Pacheco de Oliveira. 

N.O 11. 

Superior Tribunal Militar: 
Art. Terão preferência para os car­

gos efetivos malS graduados do qua­
dro da Secretaria do Tr;bunal Mili­
tar os funcionárIOS pertencentes à 
Decreto-lei n.o 2.522, de 23 de agOs~,() 
mesma Secretana anterIormente GI.O 
de 1940, que fundiu os quadros do 
pessoal do Ministério da Guerra. 

Justificação 

Não é justo que sejam preteridos os 
funcionárlOs da Secretaria do Tiibu­
nal Militar que a.h serViam antes lu 
Decreto-lei n. c 2.522, de 40, o qual 
fêz desaparecer o Quadro da dita S~­
cretaria, para mtegrá-lo no quadro ge­
ral do Mmlstério da Guerra, 1uanao, 
pela própria Ca·rta de 37, nos têrmo~ 
do art. 93, letra a, a cada tribunal 
{)abia "organizar" a sua Secretaria 

N.O 12 

Fica extensivo aos funclonárlúS da 
antiga Secretaria do Supremo lriblJ­
nal Militar, ora aproveitados na Stcre­
taria do Superior Tribunal Militar o 
disposto no artigo 400, do CM go da 
Justiça Militar, em vigor. - Pacheco 
de Oliveira. 

Justificação 

Os funcionários da antiga Secretaria 
do Supremo Tribunal Militar são os 
continuadores dos funCIOnário.> da Se­
cretaria do COIlSelho Supremo M'litar, 
çriado por Alvará de 1 de ablil de 
1808, os quais, por fôrça do Decreto 
de 5 de feveeriro de 1891, gozavam das 
regalias de oficiais honorários, no pôs­
to de tenente-cor~mel do Exército, até 
o advento da República, em nosso p.s.ls. 
ccnforme se verifica de diversas 1'('1:0-

luções da Corôa. 
Assim, se se concede o direito de 

contribuir para o montepio militar, aos 
Ministros Togados do Tribunal, aos 
Auditores, aos Promotores e aQ< Escri­
vães, nos postos honoríficos que tive­
l'€m ou não os vendo, nos postos ante-

• 

riormente atribuídos aos respectivos 
cargos, nada mais justo que estender 
êsses beneficios aos funcionários (j ao 
antiga secretaria do Supremo Tribunal 
Militar, em número de seis, servindo, 
atualmente, na Secretaria do Super~or 
Tribunal Militar. 

Os funCIOnários beenflciados com a 
emenda supra, ora apresentada, :;ão 
os que serviam na secretaria do Supre­
mo Tribunal Militar, em 2 de Ilezem­
bro de 1939, d'ata do Código da Just:ça 
Militar e, em número de seis, contados 
todos, no presente momento vinte e 
cinco anos e maj,s de servia no mesmo 
Tribunal. 

Legislação 

Art. 400 "Aos atuais ministros, auái­
tores, representantes do ministério pú­
blico e escrivães nomeados ate l\ pre­
sente data, terão direito à contribui­
ção para o montepio militar, de acôr­
do com os respectivos postos honorá­
riticos QU, se o não tiverem atual­
mente de acôrdo com os postos ante­
riormente atribuídos aQ;; respecLvos 
cargos') . 

N.O 13 

Art. - Os funcionários do Quadro 
da Procuradoria Geral da Justiça Mi­
litar serão classificados conforme os do 
Quadro da Secretaria do Superior Tri­
bunal MiJi tal'. 

Parágrafo único. Para o preen::hi­
menta dos cargos assim çla$sificados, 
devem ser aproveitados os atuais fun­
cionários que estão servindo na. citada 
Procuradoria GEl'al da Justiça Mili­
tar. - Pacheco de Oliveira. 

Justificação 

Os atuais funcionários da Secretaria 
do Superior Tribunal Militar, como os 
da Procuradoria Geral da Justiça Mi­
litar, pertencem, atualmente, ao Qua­
dro do Funcionalismo do MinistérIO da 
Guerra, unificando de conformidade 
com o estabelecido no Decreto-lei nú­
mero 2.522, de 23 de agôsto de 1940, 
que fundiu os Quadros do Pessoal Ci­
vil, do Ministério da Guerra, qual de­
clara no Parágrafo único do art. 8.°: 

"Os funcionários das diversas 
carrejras do Ministério 'da Guerra 
atenderão aos serviços dos dife­
rentes órgãos da JustiÇa. Militar, 
que passarão a integrar a relação 
das repa.rtições para efeito de lo­
tação". -
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Assim, .cabe aos !uncionários da Pro­
curadoria Geral da Just'ça Militar os 
mesmos direitos que o.s pleiteados pelos 
do 'Superior Tribunal Militar ... 

Substitua-s' 
a) 

N.O 14 

Art. 3. 0 No provimento dos diver­
sos cargos da Secretari" e Serviços 
Auxiliares do Superior Tribl,mal Mi­
litar serão aproveitados '10S mesmos 
eargos, se mantidos, ( em ~eus equi­
v,'dentes, se extintos ou transforma­
dos, os atuais ocupantes na mesma 
Secretaria e Serviços Auxiliares do 
Supremo Tribunal Militar. 

b) O Quadro e ?adrã() da Secre­
taria do Superior Tribunal Militar 
pelo Quadro anexo. 

Pocheco te Oliveira. 

Justificação 

A su!Jstituição do art. 3. o tem por 
fim assegw'ar os direitos ~os atuais 
ocupantes de cargos na antiga Se­
cretaria e Serviçosuxiliares do Su­
pedor Tribunal Militar. 

Partindo do principio de que todos 
são iguais perante [< lei .1.ão é possí­
vel atribuir-se vencimentos diferen­
tes para serviços e c rgos idênticos. 
O Quadro do Tribunal de Recursos 
foi considerado co,no padrão par r. 
os demais Tribunais idên' 'cos, no en­
tanto, ao serem fixados Os padrões 
para o Superior Tribunal Militar não 
foram levados em cont~ os padri' ' 
atribuídos àquele Tribunal. O pró­
prio Su}>erior Tribunal Eleitoral ini­
cia . o seu Quadro ,om um Diretor 
Geral padrão "R". O Quadro que 
ora apresento foi calcado e padro­
nizado tendo em vista o Tribunal 
Federa.l de Recursos quanto aos ven­
cimentos e quanto ROS cargos foi le­
vada em conta a proposião do Su-

.---- erior Tribunal Militar a essa Dig-
1ss1ma Câmara. 

~ Sala das Sessões, 25 de novembro 
:l e 1947. 
'iij 
u N.o 15 

CIO No Quadro do Pessoal da Secre-
~ Lria e Serviços Auxiliares do Su-
~ M ~r1or Tr1bunal Militar, 'rde se lê: 
- M Oargos isolados de provimento efe-
~ vo, jnclua-se 
o :::Z 1 - Bibliotecário - Padrão M 

Justificação 

ll: mantido o cargo de Bibliotecá­
rio proposto pelo r- ,Jerior Tribunal 
Militar, extinto pelo parecer da Co­
missão de Finanças. 

A Biblioteca do Superior Tribunal 
Militar existe desde 1801. Il: uma 
Biblioteca especializada, destinada a 
atender consultas dos Exmos. Srs. 
Ministros do Tribunal e dos Senho­
res Juizes, Promotores e Advogados 
das oito Auditorias sediadas nesta 
Capital, 

A carreira de Biblitecá:o foi cria­
da pelo Decreto-lei n, o 1. ~ 17, de 1 
de agôsto de 1939, e, revigorada pelo 
Decreto-lei n, o 2.522, de 23 ( agosto 
de 1940 e dito 9.584, de 14 de agôsto 
de 1946. 

Está lotado no ;;;upe,:,ior Tribunal 
Militar um Bibliotec9 r io desde 1941, 
qUe sÓ se afastou e S"3S funções 
para servir na F. E. R. e que tem 
direita ao acesso à :lasse final "M", 
fim da carreira de Bibliotecário em 
todos os Ministérios. 

O Superior 'ibunal Militar, em 
sessão plena. 'esolveu, de acôrdo com 
o art. 97, n, o lI, da Constituição 
Federal, propor ao Congresso a or­
ganização do Quadro de seus fun­
cionários, incluindo ne.:l proposta 
o cargo de Bibliotecário, no Padrão M. 

O Superior Tribunal Militar as­
sim propôs ,lorque ,ossue uma Bi­
blioteca em funcionamento, que 
atende, satisfatorlament2, às neces­
sidades daque~ "'ôrte de Justiça. 

Sala das Sessões ú'a Câm dos 
Deputados, 28 de novembro de 1947. 
- Lameira Bittencourt. 

N.O 16 

No Quadro do Pessoal da Secre­
taria e Serviços '" uxiliares do Su­
perior Tribunal Militar, onde se lê: 

Cargos isolados de provimento efe­
tivo, inclua-se 

1 Bibliotecário - -adrão M. 

Justitica.;ão 

Il: mantido o cargo de Biblltecário 
proposto pelo Superior Tribunal :vn­
litar, extinto pelo parecer da Comis­
são de Finanças. 

A Biblioteca Superior Tribunal 
Militar existe desde 1801. Il: uma 
Biblioteca especializada, destinada a 
atender consultas dos Excelentissi­
mos Senhores Ministros do Tribunal 
e dos Senhores Juizer lmotores 
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e Advogados das oito Auditorias se­
diadas nesta C'lpital. 

A carreira de Bibliotecário foi 
criada pelo Decreto-lei n. ° 1.467, de 
1 de agõsto te "'39. e, revigorada pelo 
Decreto-lei n. ° 2.522, de 23 de agõsto 
de 1940 e dito 9.584, de 14 de agõsto 
de 1946. 

Está lotado no Ruprrior Tribunal 
Militar um Bibliotecário K, desde 
1941, que só se afastou de suas fun­
ções para servir na F. E. B. e que 
tem direito ao acesso à cl9.sse final 
UM", fim da carreira de Bibliote­
cário em todos os Ministério". 

O Superior Tribunal Milit:.:·, em 
sessão plena, resolveu, de acõrdo com 
o art. 97, n. ° n, da Constituição 
Federal, propor ao Congresso a or­
ganização do Quadro de seus funcio­
nários, incluindo nEssa propostr. o 
cargo de Bibliotecário, no Padrão 'Vi. 

O Superior Tribunal lvrilitar as­
sim propoz, porque possue uma .,i­
bliteca em funcionamer .. ~, que aten­
de, satisfatoriamente às necessidades 
daquela Cõrte de Justiça. 

Sala das Sessões, 28 d . novembro 
de 1947. -Lameiro Bittencourt. -
Hugo Carn~iro. - Epílogo de Cam­
pos. - José Alves Linhar~s. - Al­
fredo Sá. - Vasconcelos ( .sta. -
Castelo Branco. 

PROJETO N.o 1. 001, DE 1947, EMENDADO 
EM DISCUSSÃO INICIAL 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

Nos têrmos do art. 97 n.o II da 
Constituição Federal, o Superior Tri­
bunal Militar enviou ao Congresso a 
proposta de organização do Quadro 
de sua Secretaria e Serviços Auxi­
liares e dos padrões de vencimentos 

. dos servidores respectivos. 
De acõrdo com os têrmos da pro­

posta, organizamos, com ligeiras mo­
dificações, o projeto anexo, que sub­
metemos à consideração da Comissão 
de Constituição e Justiça, com a su­
gestão de ser imediatamente ouvida 
a Comissão de Finanças, reservando-se 
esta Comissão para mais detido exa­
me do assunto quandO a proposição 
voltar do plenário com as sugestões e 
emendas dos Srs. deputados. 

Sala da Comissão de Constituição 
e Justiça, 22 de agõsto de 1947. -

Agamemnon Magalhães, Presidente. 
Vieira de Melo, Relator. - GraccM 
Cardoso. - Leopoldo Peres. - Plínib 
Barreto. - Afonso Arinos. - José 
Maria Crispim. - Plínio Cavalcante. 
_ Flores da Cunha. - Hermes Lima. 
_ Lameira Bittencourt. - Edgar de 
Arruda. - Adroaldo Costa. - Carlos 

Valdemar Rolemberg. 

PROJETO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇlio 
E JUSTIÇA 

Organiza o quadro da Secreta­
ria e Serviços Auxiliares do Su­
perior Tribúnal Militar e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0. O Superior Tribunal Mili­

tar terá quadro próprio para seu pes­
soal, o qual obedecerá à seguinte or­
ganização: 

I - Secretaria, compreendendo: 
a) seção judiciária; 
b) seção administrativa; 
II - Serviços Auxiliares, compre-

endendo: 
a) Serviço de Contabilidade; 

b) Biblioteca; 
c) Protocolo e ArquiVO; 

d) Portaria. 
Art. 2.° Os cargos e funções da. Se­

cretaria e dos Serviços Auxiliares do 
Superior Tribunal Mll1tar, bem como 
os respectivos padrões de vencimen­
tos, serão os constantes da tabela. 
anexa. 

Art. 3.° No provimento dos diver­
sos cargos da Secretaria e Serviços 
Auxll1ares do Superior Tribunal Mi-
litar serão aproveitados nos mesmos 
cargos, se mantidos, ou em seus 
equivalentes, se extintos ou trans­
formados, os atuais funcionários 
oriundos do antigo quadro do Su­
premo Tribunal Militar. 

Art. 4.° Os cargos de Secretário 
da Presidência do Tribunal e da Pro­
curadoria Geral serão exercidos em 
comissão e seus titulares de livre no­
meação e demissão do Presidente do 
Tribunal, sendo que o último median­
te proposta do Procurador Geral. 

Art. 5.° O funcionário ocupante de 
cargo extinto que estiver exercendo 
interinamente cargo previsto no qua­
dro atual será nele provido em cará­
ter efetivo. 
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Art. 6.° As chefias de seções serão 
exercidas por oficiais judiciários, es­
colhidos dentre. os de mais alto pa­
drão de vencimento, mediante a gra­
tificação de função prevista na ta­
bela anexa. 

ceitos constitucionais e legais aplicá-. 
veis. 

Art. 7.°. O cargo de Diretor do Ser­
viço de Contabilidade será exercido 
por um oficial, da ativa ou da reser­
va, do Quadro de Intendentes do 
Exercito, da Marinha ou da Aero­
nautica. 

Art. 9.° No uso da competência que 
lhe confere o artigo 97 da Constitui­
ção Federal, o Superior Tribunal Mi­
litar poderá, quando entender opor­
tuno, reformar, sem aumento de des­
pesa, o presente quadro de organiza­
ção de sua Secretaria e Serviços Au­
xiliares, tendo em vista a conveniên­
cia do serviço. 

Art. 8.0 Ao Presidente do Superior 
Tribunal Militar compete prover, em 
caráter efetivo os cargos vagos ou 
que se vagarem, observada a ~xigên­
cia de concurso para a primeira in­
vestidura nos cargos iniciais de car­
reira, ou interinamente, até que o 
Tribunal estabeleça as competentes 
normas de seleção, e bem assim exo­
nerar, demitir, licenciar e aposentar 
os funcionários da Secretaria e dos 
Serviços Auxiliares, atendidos os pre-

Art. 10. Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei, o Superior 
Tribunal Militar providenciará quan­
to a sua regUlamentação, estabelecen­
do os critérios de admissão e promo­
ção dos servidores de sua Secretaria 
e Serviços Auxiliares, definindo a 
cempetência de cada órgão e fixando 
a respectiva lotação. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação, revoga­
das as disposições em contrário. 

QUADRO DO PESSOAL DA SECRETARIA E SERVIÇOS AUXILIARES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Número 

1 
l­
I 
I 
1 

1 
1 
1 
I 
1 

4 
4 
4 
4 
4 
6 

6 
6 

1 

Cargo Ou Função 

\ Cargo~ isolados dp provimento em comissãol 

I Diretor Geral ............................. \ 
Secretário do Tribunal ................... . 

,I 
Secretário do Presidente '" ............. . 
Secretário do Procurador ............... . 
Diretor de Seção de Contllibilidade ....... . 

I CargoS isolados de provimento efetivo 
Arquivista ................................ . 
Crefe de Portaria ........................ 1 
Ajudante de Porteiro ...................... 1 

Eletricista ................... . ............. I 
Motorista ............................... 1 

Cargos de carreira 
Oficia! JUdiciário ........................ . 
Oficial Juàiciário ............ . ........... . 
Oficial Judiciário .......................... 1 

Oficial Judiciário .......................... I I Oficial Judiciário .......................... / 
. Oficial Judiciário ......................... . 

'I; Dael llógrafo ...... ! ......................... '1 
Dact.ilógrafo ................................ I 

I I 
1 CargoS extintos \ 

I
' SUb-secretário (art. 2.0 do Decreto-lei 

8.184 de 19 de Novembro de 1945 ...... I 

Padrão 

Q 
p 

o 
N 
o 

L 
K 

I 
li 

G 

M 
L 
K 
J 
I 
K 

G 
F 

& 

I Funções gratificadas I 
I Chefes de seção a Cr$ 500,00 cada .......... , Cr$ 1.000,00 -------2 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

o Exmo. Sr. Presidente do Superior 
Tribunal Militar, e1ll atendimento ao 
disposto no inciso Il do artigo 97 
da Constituiçã~ Federal, oficiou ao 
Sr. Presidente da Câmara dos Depu­
tados encaminhando proposta para 
organização da Secretaria do aludido 
Tribunal. 

Submetido à considera,çã,o da Co­
missão de Constituição e Justiça, a 
proposição. esta emitiu parecer. ofe­
recendo projeto que se encontra anexo 
ao processado. Divergindo, em parte, 
dos têrmos do dito projeto, elaboramos 
o seguinte substitutivo, que importa 
em redução de despesa e atende a 
plincipios legais a que estão subor­
dinados os funcionários públicos civis 
da União. 

Entre outras modificações, fizemos 
as seguintes: a) qualificamos os car­
gos de diretor Geral da Secretaria, 
Secretário, Diretor do Serviço de Con­
tabilidade como cargos em comissão; 
b) extinguimos o cargo de bibliote­
cálio, porque, em verdade. não há 
biblioteca; c) ressalvamos os direi­
tos dos funci onários que vinham ser­
vindo na Secretaria do mesmo Tri­
bunal desde a vigência do Decreto­
lei 2.522. de 23 de agôsto de 1940, 
e ressalvamos também, o direito dos 
que ora servem no mesmo Tribunal. 

Nesta conformida-de, apresentamos o 
segUinte Substitutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° O Superior Tribunal Mil1-
tar terá quadro próprio pa,ra seu pes­
soal, o qual obedecerá à seguinte or­
ganiZação: 

I - Secretaria, compreendendo: 
a) seção judiciítria; 
b) seção administrativa. 
II - SerViços Auxiliares, compre-

éndendo: 
a) serviÇO de contabilidade; 
b) arquivo e protocolo; 
c) portaria. 

Art. 2. ° Os cargos e funções da 
Secretaria e dos Serviços Auxiliares 
do Superior Tribunal Militar. bem co­
mo os respectivos padrões de venci­
mentos. serão os constantes da tabela 
anexa. 

Art. 3.° No provimento dos diversos 
cargos da Secretalia e Serviços Au­
xiliares do Superior Tribunal Mm­
tar serão aproveitados nos mesmos 
cargos, se mantidos, ou em seus equ1-
valentes. se extintos ou transformados, 
os atuaJs funcionários oriundos do 
antigo quadro do Sup~emo Tribunal 
Militar. 

Art. 4.° No provimento dos cargos 
da carreira de Oficiais Judiciários ora 
criados fiCa estabelecida a obrigato­
riedade de preferência para os fun­
cionálios pertencentes ao Quadro da 
Secretaria do Supremo Tlibunal Mi­
lita,r e em exerc1cio nessa SecretarIa, 
antes da vigência do Decreto.lei nú­
mero 2.522, de 23 de agôsto de 1940, 
que reorganizou os quadros do pessoal 
civil do Ministério da Guerra, res­
peitando-se a respectiva antiguidade 
e hierarquia. 

Art. 5.° Os cargos de Diretor Geral, 
Diretor de Serviço de Contabilidade, 
Secretário do Tlibunal, Secretário do 
Presidente e Secretário da Procura­
doria Geral serão exercidos em co­
missãD e seus titulares de livre nomea­
ção e demissão do Presidente do Tr1-
bunal, sendo que o último mediante. 
proposta do Procurador Geral. 

Art. 6.° Os ocupantes dos cargos 
em comissão serão escolhidos dentre 
os funcionrios do Quadro do Supelior 
Tribunal Militar. 

Art. 7.0 As funções gratificadas de 
chefes de seção serão exercidas por 
oficiais judiciários, escolhidos dentre 
os de mais alto padrão de yenci­
mento. 

Art. 8.0 Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei, o Superior Tri­
bunal Militar providenciará quanto a 
sua regulamentação, estabelecendo os 
critérios de admissão e promoção dos 
servidores de sua Secretalia e Servi­
ços Auxiliares, definindo a CDmpetên­
cia de cada órgão e fixando a res­
pectiva lotação. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação. 

Art. 10.° Revogam-se as disposiçôes 
em CDntrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 19 de 
novembro de 1947. - f4irácio Later, 
Presidente. - ALoysio de Castro, Re­
lator. - Lauro Montenegro, vencido. 
- Amaral Peixoto. com restrições. 
Toledo Piza. - Ponce de An uàa. -



Agostinho Monteiro. Deoclécio 
Duarte. - Segadas Viana. - Leite 
Neto. - Carlos Marighela. - Or­
lando Brasil. - Raul Barbosa. 
Daniel Faraco .. 

QUADRO DO PESSOAL DA SECRE­
TARIA E SERVIÇOS AUÀILIARES 

DO SUPERIOR TRIBUNAL 
MILITAR 

Núm. 

1 
1 

1 

1 

1 

I 
11 Cargo ou função 

Cargos isolados de 
provimento em co­
missão: 

Dketor Geral .... I 
Secretário do Tri­

bunal . ; ..... 
Secretário do Pre­

sidente . . 
Secretário do Pro-! 

curador .. I 
Diretor de serVi-I, 

ço de Contllibill 

Pad. 

Q 

p 

o 

N 

1 dade. ~' _0 _ _ 
---;-1 -:::C;-a_rg_Os isolados de I 

1 
1 
1 

1 
1 

4 
4 
4 
4 
4 
6 
6 
6 
7 
10 

1 

2 

I provimento ejeti- ' 
vo: I 

I Arquivista . .. .. ·1 
Chefe de Portaria I 
Ajudante de Portr'i-! 

ro ............ i 
Eletricista ..... . / 
Motorista . . ... . 

Cargos de carrei-

I

' 
ra: 

Oficial Judiciário .. 
Oficial Judiciário .. 1 

Oficial Judiciário .. 1 

Oficial Judiciário "1 
Oficial Judiciário ", 
Oficial Judiciário .. 1 

Dactilógrafo .. I 
Dactilógrafo .. 1 

Contínuo " .. : 
Servente. , ... 1 

Cargos extintos: I 
Sub-secretário (art. I 

2.0 do DeCreto-l-ei! 
8.184, de '19 N'lv. 
1945). . ... 1 

I 
Funções flTatifica-1 

das: I 

L 
K 

I 
H 

G 

M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
D 

N 

I Cr$ 
Ch4Jfes de seção RI 

Cr$ 500,00 cada .. 1.000,00 

• 
VOTO EM SEPARADO DO SR. SEGADAS VIANA 

Depois de cuidadoso estudo do pro­
jeto e dos substitutivos, venho apre­
sentar algumas alterações ao projeto 
do Sr. Relator, a fim do substitutivo 
se moldar melhor à proposta enviada 
pelo Senhor General Presidel1te do 
Superior Tribunal Militar em atendi­
mento a disposições constitucionais 

As alterações propostas não trasem 
aumento de despesa, pois o crédito de 
Cr$ 2 ,012.600,00 não é ultrapassado 
pelo contrário, apresenta ainda um 
saldo de cerca de Cr$ 60.000.00, além 
de tornar um saldo real o quantita­
tivo de Cr$ 339,600,00 destinado aos 
extranumerários, que pelo presente 
substitutivo são incluídos no quadro 
geral 

E' mantido o cargo de Bibli0tecárlo 
proposto pelo Superior Tribunal Mi­
litar, não se criando o de Arquivista, 
conforme propõs o nobre Deputado 
Relator. O cargo de Bibliotecá!'io está 
previsto no Regimento Interno apro­
vado em 1940, no seu artigo 142, do 
Superior Tribunal Militar. Trata-se 
portanto, de uma Bibliooteca espe­
cializada, destinada a atender consul­
tas dos Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros do Superior Tribunal Militar 
e dos Senhores Juízes das oito Audi· 
torias sediadas nesta Capital Foi 
criado pelo Decreto-lei n. °1467, de 
1 de agõsto de 1939, e, reVigorado 
pelo Decreto-lei n,o 2.522, de 23 de 
agõsto de 1940 e dito 9,584. de 14 de 
agõsto de 1946. Está lotado no Su­
perior Tribunal Militar um bibliote­
cário desde 1941, e que tem direito 
ao acesso à classe final UM", fim de 
carreira do referido quadro, motivo 
pelo que o seu cargo foi incluído na 
tabela anexa, padrão M. 

Os padrões que proponho no quadro 
anexo estão de acõrdo com os dos 
Tribunal Federal de Recursos e Su­
perior Tribunal Eleitoral, não se men­
cionando os do Supremo Tribunal Fe­
deral por ter somente em se..').~ão de 
22 do corrente, resolvido enviar a esta 
Casa uma deliberação para ser cop­
vertida em lei sõbre os vencimentos 
dos serventuários do mesmo Poder 
Judiciário. Seria conveniente que to­
dos os Tribunais congéneres tenham 
cargos e serviços idênticos com venci­
mentos e vantagens idênticas, pois, do 
contrário, isso ferirá a nossa própria 
Carta Magna. 

Apresento, pois, o seguinte substi­
tutivo: 

O Congresso Nacional decreta: 

• 
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Art. 1.0 Ficam criados os Quadros doria Geral da Justiça Militar serão 
da Secretaria e Serviços Auxiliares do exercidos em comissão e seus titula­
Superior Tribunal Militar, integrados res de livre nomeação ou demissão do 
pelos cargos constantes da tabela ane- Presidente do Tribunal, sendo que o 
xa à presente lei, compreendendo car- último mediante proposta do Procura­
gos isolados, cargos de carreiras e dor Geral. 
cargos de comissão . Art. 5.0 Os ocupantes de cargos 

Art. 2.0 No provimento dos diversos em comissão serão escolhidos dentre 
cargos da Secretaria e Serviços Au- os funcionários do Quadro do Su-
mesmos cargos, e mantidos, ou em perior Tribunal Militar. 
xiliares ro Superior Tribunal Militar Art. 6.0 Aos funcionários da Secre-
serão de preferência aproveitados nos taria e Serviços Auxiliares do Supe­
seus equivalentes, se extintos ou trans- rior Tribunal Militar são extensivos 
formados, os atuais ocupantes de car- todos os direitos e vantagens atribui­
gos do mesmo Superior Tribunal M!- dos aos do Tribunal de Recursos, 
litar. Tribunal Superior Eleitoral e Tribu-

Art. 3.0 No provimento dos cargos nal Superior do Trabalho. 
da carreira de oficial jUdiciário e Art. 7.0 Dentro de trinta dias da 
dactilógrafo, ora criados, fica estabe- promulgação desta lei o Superior Tri­
lecida a obrigatoriedade de preferên- bunal Militar providenciará quanto à 
cia para os funcionários pertencentes sua regulamentação estabelecendo os 
ao Quadro da Secretaria do Superior critérios de admissão e promoção dos 
Tribunal Militar e em exercicio .• essa servidores de sua Secretaria e Servi­
Secretaria, antes da vigência do De- ços Auxiliares definidos a competên­
ereto-lei n.o 2.522, de 2;3 de agõsto cia de cada órgão e fixando d res­
de 1940, que reorganizou os ~uadros pectiva lotação. 
do pessoal civil do Ministério da Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor 
Guerra, respeitando a respectiva anti- na data de sua promulgação, revo­
guidade e hierarquia em cada função. gadas as disposições em contrário. 

Art. 4.? Os cargos de Secretário do Sala "Antônio Carlos", em de 
Presidente e Secretário da Procura- novembro de 1947. - Segadas Viana. 

QUADRO E PADRAO DA SECRETARIA E SERVIÇOS AUXILIARES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Número 

II 
de 

cargos 

1 
1 
1 
3 
1 
1 
1 
1 
1 

4 
4 
4 
4 
6 
6 
6 
3 
4 

10 

1 
1 

1 

Carreira OU cargo i 
I) Cargos isolados: I 

Diretor Geral ....................................... I 
Secretário ....................................... . ... I 
Diretor de Serviço de Contabilidade ................ . 
Chef es de Seções ............. . ..................... . 
Bibliotecário ....... . ............................... . 
Chefe de Portaria .................................. . 
AjUdante de Portaria ................... . ........... . 
Eletricista .......................................... . 
Motorista .......................................... . 

lI) Carreiras: 
Oficiais Judiciários ................................ . 
Oficiais Judiciários ................................ . 
Oficiais Judiciários ................................ . 
Oficiais Judiciários ........................ . ....... . 
Oficiais Judiciários ............................. ·.··1 
Dactilógrafos ........................................ 1 

Dactilógrafos .................................... . ... \ 
Contínuos .......................................... . 
Continuos ......... .. ............................... . 
Serventes .......................................... . 

III) Cargos em comissão: I 
Secretário do Presidente ....................... ······1 
Secretário do Procurador Geral da Justiça Militar :.1 

IV) Cargo extinto: I 
Sub-Secretário (art. 2.0 , do Decreto-lei n.o 8.184, de 

19-11-1945) ...................................... 1 

Classe 
ou 

padrão 

R 
Q 
P 
N 
M 
K 
I 
J 
G 

M 
L 
K 
J 
I 
G 
F 
G 
F 
E 

P 
O 

O 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SrrITAÇÃO PROPOSTA 

Número II 
de 

cargos I Carreira ou cargl1 

i, Diretor Geral I de I 

1 I ........ ~:~~~~~~.~ ......... 1 

--1-1 I 

--I I 

2 

2 

Diretor de Serviço , · ........................... i 

Classe 
ou 

padrão 

R 

o 

Vagos 

1 

1 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

I 
! Auditor Fiscal 
I 

1 • ............................ ! 
I 

1 I 
1 I ......... ~~'~~~~~~ .......... , 

---I I 
1 

=±j 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

I 

I 
Redat01 de debates I · ........................... I 

Zelador · .......................... . 
I 
I 

I 
I 

· ........ ~~~~~:~~ .......... / 
I 
I 

Auxiliar de Portaria I · ........................... I 
I 

Motoristas I 
· ..... " .................... t 

o 1 

L 1 

N 1 

L 1 

I 1 

H 1 

H 1 

I Provisórios 

I 

! 

I' 



1 
1 
1 

3 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

5 

7 

12 

-15 -

CARGOS DE CARREIRA 

Taquígrafo I 
I · .......................... 'I · .......................... . · .......................... . 

Oficial Administrativo 

· .......................... '(' · .......................... . · ........................... , · .......................... . · .......................... . 
I 
I 
! 

Dactilógrafo 

'I · ........................... I 
I 

............................ 1 

I 
I 
I 

. 

K 
J 
I 

M .· 
K 
J 
I 
L 

H 

G 

F 1 

1 
1 
1 

3 

1 
3 
4 
5 
2 

6 

5 

, 

2 

2 

15 
15 

Fica assegurado aos dactilógrafos o acesso à carreira de Oficial Admi-
nistrativo. nos têrmos do Decreto-lei n.O 8.700, de 1945. 

I 
I Contínuo 
1 · ........................... \ \ 2 1 G 2 

2 I · ........................... F I 2 2 

4 I I 2 
1 I 1 

I I I 
I 

\ 
I 

I Servente 
11 I I 

1 · ........... : ............... I I 4 1 E 4 
I I , 

5 
\ 

· ........................... I D 1 5 4 
I 

I I 
9 I 1 4 

I 
1 I 
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~ÇÕES GRATIFICADAS 

~----~------------------------------------~-------

) anuais cada 

" r I · 

I 
6 I Chefe de Seção ............... . ............. . ..... . 
1 I Secretário do Diretor Geral ........................ j 

N.o 

1 Assistente do Procurador Geral .................... . 
1 Auxiliar do Procurador Geral ...................... . 

I I 

I 
I 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO A 
sr.ruAÇÃO PROPOSTA 

, 

Cr$ 
6.600.00 
6.000.00 
6.00000 
6.000,00 

de 
\ 

Carreira oU cargo 
Classe 

ou 
padrão 

Vagos 1 ProVisór1os 
cargos 

1 
, 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

I Diretor de Secretarl.a 
1 I .......................... . 

---I 
1 I 

K I1 1 'I 
1----1 
I 1 1 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EFETIVO 

F 

CARGOS DE CARREIRA 

1 
2 
2 
2 

7 

· .......................... . · . ,. ........................ . · .......................... . 
I I 
I Dactilógrafo I 

1 I' .......................... ·1 
__ 1_1 .......................... "\ 

2 I I 
1 1 

1 I ......... ~~~~f.~~~ ...... " .. / 

-1-1 I 
I I __ 1_1 ......... ~~~~~.t~~ . ......... ! 

1 I I 

L 
J 
I 
H 

E 
D 

E 

D 

1 
1 
1 1 /--1--

I 

I 1 

\ ~ I 3 
1----1----
171 3 

\ ! 1--:-
I 1 I 
1----1 

1 I 

1 

1 

\ 



'. 

1 
1 

N.O 
de 

cargos 

1 

1 

2 
3 
3 

8 

2 
2 

4 

1 
1 

2 

1 

1 

I 
I 
I 
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l'tTNçOI!:8 GRATIFICADAS 

I AnuaiS Cada 

I Secretário 
Secretário 

I 
do Presidente .............•......... 1 
do Procurador Regional ............ 1 

Cr$ 6.000,00 
C1'$ 6.000,00 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 

TRmUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO B 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Carreira ou cargo 
Olasse 

ou 
padrão 

Vagos Provisonoa 

I 
CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Diretor de Secretaria 
· .......................... . L 1 

1 

CARGOS DI!: CARREIRA 

Oficiais Administrativo. I 
• ..•••••••.••••••••••••••••• I J 2 
· ........................... I 3 
· ........................... H 3 i 

I I 8 i 
I 

I 
Dactilógrafo · ........................... G 2 · ........................... F 2 2 

I I I 4 2 

I 
Contfnuo I · ........................... F 1 

· ........................... E 1 I 1 . 

I 2 1 
I 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EFETIVO 

Porteiro 

........................... G 1 

1 
I 

Projeto n.,0 1.001 Fls. 2. 

• 
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FUNÇÕES GRATIFICADAS 

1

\ Anuais 
cada 

1 \ Seeretário 
1 Seeretário 

I 
do Presidente ........................... 1 6.000,00 

do Procurador Regional .............. 1 6.000,00 
I 

Número 

I 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO C 

GARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

. 

Classe 
de Carreira ou cargo ou Vagos Provisórios 

cargos padrão 

I 
Diretor de Secretaria I 

I 

1 · ....... , .................. M 1 
1 

1 . 

CARGO ISOLADO DE PROVIMENTO EFETIVO 

Oficial Administrativo 

1 · ............ ' ............. M 1 
2 · ............. • ' ............. L 2 
2 · .............. . .......... K 2 
2 · ................ . . . . . . . . . . J 2 
2 '.' ................ . ....... I 2 
3 · .......................... H 3 7 -

10 I I 10 I 7 
I 

Escriturário 
I 
I . I 

2 · .......................... G 2 
2 · .......................... F 2 
3 · .......................... E 3 

7 I I 7 
I 

Arquivista 
I 

1 · .......................... H 1 

1 1 
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• Almoxarife 

1 · .......................... H 1 

1 1 I 
Porteiro ,I 

1 · .......................... H 1 

1 1 

\ I Ajudante de Porteiro I, 
1 • •••.••••••..•••.•.••••••.• l G 1 
1 I 1 

'I 
I 

Dactilógrafo I 
I 

II 
2 · .......................... G 2 4 · .......................... F 4 2 
6 6 2 

Contínuo I 
~ 1 · .......................... G 

I 1 · ................................ F 

2 

I I 
1 
1 1 

2 1 
• I , 

, 
I I I Servente I , 

· ....................................... I 2 . E 
I 

2 3 .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . . .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . . I D 3 1 
I 

6 I 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

I
II Anuais 

cada , 
3 Chefe de Seção ........... . ............•• . . .. . .. . . . 4.800.00 1 Secretário do Presidente ... . .............. . .. . . .. .. . .. .. 6.000,00 1 Secretário do Procurador Regional ...... . .............. 6.000.00 

I 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO D 

GARGO ISOLADO DE PRO~O E!4 CO~SÃO 

SrruAÇÃO PROPOSTA 

Número Classe I 
de Carreira ou cargo ou Vagos Provisórios 

cargos 
I 

padrão 
, 

Diretor Geral de Secretaria 
1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

4 
6 
~ 

I 

\ 

I 

I 

18 " 

t •••••••••••••••••••••••••• Q 

I 
•.. ~~~e.t~. ~~ . ~~~~~:~ •.... / O 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFEnvO 

Taqufgrafo 
· ....................... M 

Porteiro · ....................... 1 

Ajudante de Porteiro · ....................... H 

Motorista 
· ....................... H 

CARGOS DE CARREIRA 

Escriturário · ...................... . 
· ...................... . · ...................... . 

G 
F 
E 

I 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

4 
6 
8 

I 

I 

I 
I 

10 

10 
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STrUAÇÁO PROPOSTA 

1 
2 
2 
3 
4 
5 

17 

1 
3 

4 

1 
2 
3 

6 

3 
4 

7 

I 

I 

I 
I 

I 

Oficial Administrativo 
I 

· .......... ............. 
· ... .... ................ 
· ..... .................. 
· ..... ....... .... ....... 
· ....................... 
· .................. ... .. 

Contínuo 
I 

· .... ........ ........... · ....... ................ 

Servente 
· .......... .. .............. · .......................... · ... .. .................... . 

Dactilógrafo · ....... ....... ........... . · ................ ......... . 

/ 

r/ 
K 
J 
H 
1 

G 
F 

E 
D 
c 

G 
F 

I 

1 
2 
2 
3 
5 
4 

1 
3 

1 
3 
3 

3 
4 

15 

--
15 

4 
--

4 

12 

12 

3 

3 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Anuais cada 

I II Cr$ 
5.400,00 
6.000,00 
6.000,00 

6 I Chefe de Se'çiliO ................................... . 
1 Secretário do Presidente ................. . .......... . 
1 I Secretário do Procurador Regional ........ . .......... . 

I I 
Sala Antônio Carlos, 7 de agôsto de 1947. - Aloysio de castro. Relatvr. 

PARECER 

ti A Comissão de Finanças e Orça­,/' I mento opina favoràvelmente ao pro-..:r ~ jeto de Organização das Secretarias 
V- " dos Tribunais Eleitorai~. 

Sala "Antônio Carlos" , em 7 de 

I' 
agosto de 1947. - Souza Costa, Pre-

, \ sidente. - Aloysio de Castro, Relator. 
- Horacio Laler. - Amaral Peixoto. 

• - Orlando Brasil. - Fernando No­
brega, com restrições - Calé Filho, 

vencido, de acôrdo com voto em se­
parado. - Aliomar Baleeiro, com res­
trições. - Gercino de Pontes, no im­
pedimento do Deputado Barbosa Li­
ma. - Munhoz de Mello. - Israel 
Pinheiro. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"Tendo o Senado Federal ele­
vado o padrão dos vencimentos 
de seus funcionáriO\S, em nivel de 

igualdade aos da Câmara dos 
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Deputados e tendo o Supremo 
Tribunal Federal já deliberado 
que os vencimentos dos funcioná­
rios d~ sua Secretaria são asse­
melháveis aos daqueles, parece­
me de justiça que êste Tribunal 
proponha ao Congresso Nacional 
seja convertida em lei aquela de­
liberação" . 

O Exmo. Sr. Ministro Laudo de 
Camargo, Presidente da Comissão do 
Regifnento, proferiu, em nome desta, 
o seguinte parecer: 

.. A Conussão do Regimento 
apresenta desde logo o seu pare­
cer em coufúrmidade com a pro­
posta. tendo em atenção os jul­
gados proferidos a respeito pelo 
Supremo Tribunal Federal". 

Submetidos a v<>tos a proposta e o 
parecer. foram unânimemente apro­
vados. 

PROJETO 

N.O 808 - 1947 

Art. 1.0 Fica aprovado o Quadro do 
Tribunal Federal de Recursos na 
Forma das Tabelas anexas a esta lei. 

Art. 2 v O f)rovimento doo cargos 
de carreira será feito na dase inicial 
mediante concurso público de provas 
na forma da Constituição e leis vi­
gentes. 

\ Art. 3.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS 

QUADRO DA SECRETARIA 

I - Cargos isolados de provi­
mento em comissão 

NÚm. Carreira Classe 
de ou ou 

CI)J;gos cargos pad. 
1 Direto:r Geral .............. R 
2 Diretor de Divisão .......... P 

H - Cargos isolados de 

provimento efetivo 

6 Ohefe de Seção ........... O 
4 TaquigTafo ................ M 
1 Bi.blloteeário . . . . . . . .. . .. .. N 
1 Aux. de Bibliotecário .... K 
1 Porteiro ................ . . . J 

:5 Aux de PortMia. .......... H 
1 Motonsta . . ............•. H 
1 Ajud. de MotofÍsta ........ G 
4 Servente . . ... , . . .... .. F 

IH - Ca,rretras 

2 Oficial Judiciário .......... N 
4 Oficia, Judiciário .......... M 
4 Oficial Judiciário .......... L 
7 Aux. de Secretaria ........ K 
8 Aux de Secret.aria ........ J 

12 Aux. de Secretaria ........ I 

1 

1 

1 

1 

I V - Funções Grati­
ficadas 

Secret.áric da Presi-
dência ...... 
Secretário do Diretor 
Geral ... . ....... 
Secretário do Sub-
Procurador da Repú-
blica .. .. , ... 
Assist\:'nte do Sub-
Procu,ador Geral da 
Repút.lica . . .. , ... 

Cr$ 

9.600,00 

6.000,00 

9.600,00 

6.000,00 

SUPERIOR TRmUNAL MILITAR 

Excelentisslmo Senhor Presidente 
da Câmara dos Deputados. 

O Superior Tribunal Militar en­
carrega-me na qualidade de seu Pr~­
sidente, de fazer chegar às mãos dos 
Exmos. Srs. Membros do Poder Le­
gislativo as alterações que 1,.,$l::t ne­
cessárias ao projeto de organização de 
sua Secretaria e Serviços Auxiliares 
enviafldo a VV. Excias. em cHç~·) de 
27 de novembro de 1946. 

Alterações : 
a) Criar a Divisão de Contabill­

dade. que abrangerá a centralização 
de todo o serviço de contabilidade fi­
nanceira, orçamentária, patrimonial e 
material do S. T.M., sub-Procurado­
ria e 14 auditorias da J.M. O Dire-. 
tor da Divisão de Contabilidade te­
rá os vencimentos padrão "p". deven­
do o provimento do cargo ser efeti­
vo.isolado. 

A vista dessa criação. fica conse­
qüentemente a Secretaria do mesmo 
Tribunal com S seções, deixando de 
existir a 4. a , por ser a mesma modi­
ficada com a presente proposta. 

A Divisão de Contabílldade torna­
se nooessária devido à. autonoInia do 
POder Judiciário, que ter! doravante 
de providenciar os meios próprios em 
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numerário e material, sendo de malOr 
alcance na Justiçà Militar, que depen­
deu quanto a vencimentos e recursos 
tn{Ioteriais do Ministério da Guerra, 

b) A fim de não ficarem em ,ltuncão 
de inferioridade os funcionários dêste 
Tribunal em relação aos seus simlla· 
res, propõe ainda que sejam feitas 
as seguintes alterações: 

Cargos isoladcs-efetivos: 

I - Diretor GeraL", padrão "Q" 

1 ~ Secretário do Tribunal pa­
drão "P", 

1 - Secretário da Presidência pa­
drão "P", 

1 - Diretor da Divisão de Finap­
'ças, padrão "p", 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V, Excia., e demai3 Mem­
bros os prctestos da mais alta esti­
ma e distinta consideraçãO. 

Em 16 de maio de 1947. - General 
F. J. da Silva Júnior. Ministro Pr~­
sidente. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Excelentissimo Senhor Presiàer.te 
da Câmara dos Deputados. 

Na qualidade de Presidente do 811-
prior TrIbunal Militar cabe .1TIo f a · 
zer chegar às mãos de V , Ex ·, ; ;n­
c1usa Hf'solução d ::> mesmo SllP .:'1 or 
Tribnna: relativa à organizq~' ~) de 
sua Secretaria e demais Serv lçus .4;(­
xWal es, nos têrmos do dispo'lI;) r.o 
item II do art. 97 da Constitui ',~ã 1 p~ ­
deral. 

Solícito que, à vista do resolvido . 
sejam arquivaaos os meus anteriores 

. ofícios de 27 de novembro 4e 1946 
e 16 de maio p.p" substltuindo-os pe. 
lo 1)Teltente ofício e projeto an~xo . 
, . Ao presente faqo anexar também o 

, quadro atual dos funcionários e res-

• 

pectivos padrlJes de vencimentos, so­
licitados pOr V, Ex.", em ofício nú­
mero. 1.199. de 23 de maio próximo 
passado. 

Em meu nome e n:> dos Exmos. 
Srs. Ministros apresento a V. Ex. a• 
e aOS Exmos., Representantes da Na­
ção, protestos de elevada estima e 
aprêço. 

Em 16 de novembro de 1946. - Ge­
neral F, J, da Silva Júnior, Ministro 
Presidente. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILiTAR 

RESOLUÇAO N . o 2 

Aprovam-se as modificações ao proJe­
to de organização do quadro do pes­
soal da Secretaria e dos Serviços 
Auxiltares do Supertor Tribunal Mi­
litar -e fi:f::aç{J.o dos respectivos pa­
dr'ões de venctmentos. 
O Supe.r1or T11bunal Militar. to­

mando conhecimento das sugestões 
apresEpl~ll-das pela Comissão designa­
aa para ela.borar o anteprojeto de 
organizaqão do quadro dos funcioná­
r. .Os de- sua Secretaria e demais Ser­
viços Aux!l1ares e da fixação dos res­
pectivos vencimentos: 

Resolve ILprovar o projeto em ane­
Xl , em substitutçã:> ao anterior (re­
soloção de 27 de novembr:> de 1946), 
para submetê-lo à consideração do 
Poder Legislativo, na obsemncla Cio 
disposto na parte final do n. o lI. do 
artigo 97 da Constituição de 18 de 
setembro de 1946, e a exemplo do que 
prescreve o ~ 2. o do artigo 14 do Ato 
das Disposlções Consti tucionais Tran­
sitórias. 

Superior Tribunal M.lItar. 16 de ju­
nho ce 1947. - Gal. FranC'lSr.o J . Silva 
JÚniot. MlnistrQ Presidente., - Ge­
neral A ry Pires, Rela tor. - Mario .4.. 
Cardoso de Castro. - João Francis­
co de Azevedo Milanez - Amilcar 
Sérgio Vellopo Pederneiras . '- Was­
hington vazo de Méllo. - Heitor Va­
rady. - Edgard Façó - Bocayuvn 
C'/!-nha. - A, R. de Vasconcelos . 



Número 
de 

ordem 

1 
2 
3 
4 

6 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

• 

ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA E DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Quadro do Pessoal 

órgãos e Funções 

I 
i 
I 

I 
A) Cargos isolados de provimento I 

efetivo e de carreira: \ 
1 Diretor-geral .......... . . ...... . ........... . 
1 Secretário de Tribuna I. . . .. ..... . ....... ···· 1 
1 Chefe do Serviço de Contabilidade . .. . . ...... . 

a) Secretaria (3 seções): 
L" Seção: Judiciária. 
2." Seção: Judiciária 

(Habeas-corpus) . 
3." Seção: Administrativa. 

b) Biblioteca: 
1 Bibliotecário ....................... . . . ...... ·1 

c) Arquivo e Protocolo: I 
d) Oficiais judiCiários: I 

3 Oficiais judiCiários ....... . ........... / 
4 Oficiais judiciários .... . .. ... . .. . .... . .... . 
4 Oficiais judiciários ...... . . . .. . ..... . , 
4 Oficiais judiciários ...... .. .... . . . . .. . ..... [ 
4 Oficiais judiciários ...... . .... . .... , , I 
6 Oficiais judiciários ..... .. . .... . ........... I 

el Dactilógrafos: \ 
6 Dactilógrafos ... . ........ '.. .... . ....... , .. . 
6 Dactilógrafos ............ . . . .. . . . ... . . . , ... i 

j) Portaria: 
1 Chefe da Portaria .......... . .... . .. . ....... . 
1 Ajudante de Portaria ... . ........ . ... . ....... \ 

g) Contínuos: I 
3 Continuas ................ . . . . . . ... . . . , .. I 
4 Continuas ................. . .. . .. .. . . . . ... ·1 

h) Serventes: [ 
10 Serventes ....... . . . . . . . .., . . . . . . . .. . ..... I 

i) Eletricista: [ 
1 eletricista .................. . .......... I 

j) Motorista: ,I 
1 Motorista ................ . . ... . .... . 

Bl Cargos isolados em comissão: 
1 Secretário da Procuradoria-geral .. . ......... . 
1 Secretário do Presidente do Tri bunal ...... I 

C) Cargos extintos: I 
(Art. 2.° do Decreto-Lei 8.184. de 

19-11-45 I 
1 Subsecretário .............. . ................ I 

Observações: 

Classe 
ou 

padrão 

P 
Q 
p 

M 

N 
M 
L 

K 
J 
I 

G 
F 

J 
H 

G 
F 

E 

1 

F 

O 
P 

P 

1) No provimento dos diversos cargos da Secretaria e dos Serviços 
Auxiliares do Superior Tribunal Militar serão aproveitados nos mesmos 
cargos que ora desempenham, se mantidos, e, em caso contrário, em seus 

• 
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equivalentes, os atuais funcionários oriundos do antigo quadro do Supremo 
Tribunal M!l1tar. 

2) Os vencimentos dos cargos de Diretor-geral, de Secretário do 
Tribunal e de Chefe do Serviço de Contabilidade serão os dos padrões 
que, por lei, forem atribuídOs a cargos idênticos ou equivalentes nos 
Tribunais da mesma categoria do S. T. M. 

3) Os cargos de Secretários do Presidente do Tribunal e da Pro­
curadoria Geral, serão exercidos em comissão, por escolha dentre os 
oficiais judiciârios e mediante a percepção de vencimentos de um padrão 
acima de sua classe, até o limite máximo da respectiva carreira . 

4) O funcionário de cargo extinto, que estiver exercendo, interina­
mente, cargo previsto no presente quadro, será nele provido em caráter 
efetivo . 

5) Os cargos de Chefes das Seções serão prOvidos por oficiais 
jUdiciáriOS da classe N. 

6) As funções de ajudante do bibliotecário, arquivista e protocollsta 
serão exercidas por oficiais judiciários indioados pelo Diretor-gera1. 

7) O cargo de Chefe do Serviço de Contabilidade sera. prOVIdo por 
um oficial, da ativa ou da reserva, do Quadro de Intendentes do Exér­
cito, da Marinha ou da Aeronáutica. 

8) Ao Presidente do Superior Tribunal Militar competira. pr':lVer -
efetivamente - os cargos vagos ou que se vagarem, mediante os critérios 
de seleção (admissão e promoção) adotados pelo Tribunal, ou, mterina­
mente, até Que êste estabeleça tais normas em seu regimento interno, 
e bem assim exonerar, demitir, licenciar e aposentar os funcionários 
da Secretaria e dos Serviços Auxiliares, observando o que estiver pre­
ceituado na ConstitUiÇão, nas leis e no referido regimento Interno . 

9) No uso da competência que lhe confere v art. 97 da ConstItuição 
Federal, o Superior Tribunal Militar poderá, quando entender oportuno, 
reformar, sem aumento de despesa, o presente quadro de organiZação dl 
Secretaria e dos Serviços Auxiliares, pelo modo que julgar mais con­
veniente a uma melhor redlstr~buição e eficiência dos serviços. 

10) Em titulo próprio do Orçamento da República, sera. feito o ajus­
tamento para atender às despesas da presente organização. - Generai 
Francisco da Silva Júnior, Ministro presidente. - General Ary Pires, 
Relator. 

• 

, 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
Seçáo de Cotttabtltaaae 

Lotação do pessoal dlstrlbuldo ao Superior Tribunal Militar e pertE-nCentf ao Quadro do Ministério da Guerra. 

! 
Número I 

de I CARGO OU CARREIRA 
ordem I 

I -------1'-----------------------------------------
I 

1. 1 Diretor Geral ................................ . 
11 1 Secretário .................................... . 

IH 1 Sub-secretário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... . 
IV 4 Ofic:sl!, admi111stratlvOs .....................•• 

V 
VI 

VIl 
VIII 

IX 
I 

X I 
I 

Xl I 
I 
I 

I 

4 Oficiais admmistraUvos ..... ' . .......•..••..• 
• Oficiais admmlstrativos ...................... . 
2 Oficiais admmistrativOs ...........•..••.•••••. 
2 Oficlait admmlstratlvos . . . . . ... . ........ . 
1 OficIal administrativo .... , .... .......... . 
1 Bibliotecário . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ . 
1 Ar ~.ifj(' l . . . . . . . . . . . • . •. . .........•..•••• 

2 Arqul\'i~tas . . . .. . ............•... 
12 Escriturários . . .....................•...... 
5 Dactilógrafos ................................. . 
4 Dactilógrafas .. .............................. . 
2 Escriturários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . 
1 Escriturário .... .. . ....................... . 
3 Serventes . . . . . . . . . .. . ........................ . 
2 Serventes . . . . . . . . . . . . . .. . .................•... 
4 Serv en tcs ...........................•.......... 

--'--r--'---
Classe ou padrão I Despesa Despesa 

, mensal anual 
I 
I 

I I 
1 Cr$ Cr$ I Cr$ 
I I 

O I 6.000,00 I 6.000,00 I 72.000,00 
N I 5.250,00 5.250,00 , 63.000,00 
M 4.500.00 4.500,00 I 54.000,00 
M 4.500,00 I 18.000,00 I 216.000,00 
22 4.350.00 I 17.400,00 , 208.800,00 
L 3.900.00 I 15.600,00 , 187.200,00 
K 3.300,00 I 6.600,00 I 79.200,00 
J 2.700.00 I 5.400,00 I 64.800,00 
H 1.950,00 I 1.950,00 , 23.400,00 
K 3 300,00 I 3.300,00 I 39.600,00 
I 2.250,00 I 2.250,00 

I 
27.000,00 

H 1.950,00 I 3.900.00 46.800.00 
G 1.650,00 I 19.800,00 I 237.600,00 
G 1.650.00 I 8.250,00 I 99.000.00 
D 1.150.00 

I 
4.600,00 55.200,00 

F 1.400,00 2.800,00 I 33.000,00 
E 1. 250,00 I 1.250,00 15.000,00 
E 1. 250,00 I 3.750,00 I 45.000,00 
D 1.150,00 I 2.300,00 27.600,00 
C 1.050,00 I 4.200,00 I 50.400,00 

I I 

, 
• 

I>!> 

'" I 

• 
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I Extranumerários 
I 

1 I 2 Escriturários .................................................................... 
II I lAux de escritório .......................................................... 

I 1 Aux. de escritório .......................................................... 
I 1 Aux. de escritorio .......................................................... 
I 1 Aux. de escritório .................................................... .. .... 
I 1 Aux. de escritório .......................................................... 

111 I 1 Motorú,ta ............................................................................ 
IV I 1 Aux de motonsta ........................................................ 

I 
1 Diaristas 
I 

I I 1 Trabalhador - Diária ................................ 46,00 
I 12 Trabalhadores - Diária ................................ 38,00 
I 
I Militares 
I 

I I 1 Capitão .............................................................................. 
11 I 3 Sargentos .......................................................................... 

I 
I Soma parcial .................................................... 
I 
I Funções gratificadas 
I • 1 I 1 Secretário do Presidente ........................................... 

II I 1 Secretário do Procurador ..................................... 
lU ! Chefe da Portaria ................................................. 

I 
I 

I 
I SOMA TOTAL ............................................ .. . 
I 

, 

XV 1.500,00 
XI 1.250,00 
IX 1.150,00 

VIII 1.100,00 
VII 1.05000 
VI 1.000.00 
IX 1.150,00 

VII 1.050,00 

I ., 
1.150,00 

I 950,00 

3.950,00 

II 
5.006,00 

I 

I 

I 

I 
_L 

.. 

3.000,00 
1.250,00 
1.150,00 
1.100,00 
1.050,00 
1.000,00 
1.150,00 
1.050,00 

1'.150,00 
11.400,00 

I 3.950,00 

36.000,00 
15.000,00 
13.800,00 
13.200,00 
12.600,00 
12.000,00 I' 
13.800,00 
12.600,00 

13.680,00 
136.800,00 

47.400,00 
60.072,00 

• 

--------- ------------~ 
\ :>.006,00 

169. 356.J19 
I-~-

I· 450,00 
350,00 

I 250,00 

I 
I 170.406,00 

2.032.152,00 

5.400,00 
4.200,00 
3.000,00 

2.044.750,00 

..., 

Obs.: - Com a proposta da organiZação da Secretaria e dos servIços ::>.uxil1ares do S. T. M., desaparecerá. a Te­
souraria Militai ore em funcionamento. 

Capital Federal, 30 de maio de 1947. 
(Assinatura Ilegível) . 
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PARECER 

~/ 
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.. 
A Comissao de Finanças tendo examinado as emendas apre-

sentadas ao Projecto nO 1 001, de 1947, que organiza o Quadro da 

Secretaria e Serviços Auxiliares do Superior Tribunal Militar,opi 

nou pela aprovação das de nOs. 2 e 3; pela rejeição das de nQs. I 

1 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 12 • 13; e julgando prejudicadas as de 

nOs. 4 - 5 - 11 - 14 - 15 e 16 • 

tlAntón1o" Car1os t., em 19 d~ Janeiro de 1948. 

(Í .~ - ( I f) .~ oh 

V ~ ~presidente J--

Sala 
\ 
I 

.-

, Relator 

... 

.. 
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\ \' 
A Comiss~o do Serviço P~blico , inteirando-se das 

emend ' s ao projéto n Q 1001 , de 1947 , que orr,aniza o quadro 

da Secretaria e Serviços Auxiliar ps do Superior Tribunal !\tl.­

litar, teve , para dar o seu parecer , que examinar as conside 
... 

raçoes apresentadas por aquele Tribunal . 
_... , 

Duas sao as razoes oferecidas . A primeira e de 

-que tanto ou mais que a outro ql alquer, nao se lhe pode negar 
, , 

autoridade , pelo exercicio de mais um seculo, em o que prec~ 

" deu a todos os de ordem superior fundados no pais, para opi-

" nar , pelo perfeito conhecime~to das ~uas necessidades, sobre 
• 

o quadro de sua Secretaria e Serviços Auxiliares , conheceras 
. ~« 

eXigências do serviço , a desenvolver- se ... M .oêaií.: .. :r> j-W{ dia , 

por força ... -das atribui çoes dê -Justiç~ :tl1itar . A sua arguiçao, 

referente a vencimentos dos se 'lS servidores, consiste em que -~ , -
.~3 se explicaria ficassem eles , muitos com vnrlOS anos de 

... , ... 
t r ahalho, percebendo remuneraç~ inferior a que vao ter os 

do Tribunal de Recursos, componentes de um quadro novo , e cuj~ 

Ministros , pela Constituiç~o~ n~o veneer~o mais do que os do 

Superior Tribunal :1i1i tar . 
... 

As ponderaçoes acima merecem o devido respeito e , 

- -procedentes CO 'IO sao, entende esta Comissao lhe cumpre aprese!! 

tar um substitutivo co"preendendo par t e do elaborndo pela Co-
- - , 

mi$sao de Finanças e Orçamento , alem da emenda n 2 3 ? aceita 
... - ~ ... 

por aquela Comissao , e -de outra s resoluçoes qLle (vf ra o in '. egrar 

a devida organizaça o do quadro da Secretaria e Serviços Au­

xiliares do S1Jperior Tr ibunal 1I:1ili tar . 

• 



• 

... 
• 

. , 

~ubstitutiv~/ 

" 

o CONGRESSO NAC IOlfAl.. DEGRA 

Art.l. O Superior Tribunal ivíilitbI' teró 

seu pe88 .. al, o qual obedecerá à segu i nte or~nanizaç~o: 

I S t 1 d ! ; <"}, C' ''-< J, ,--" "''''I' ,'''2 .. -f L.~ • . -c; /.'...... .' - ecre ar a, eompI'een em o t ' , . ". ~ v 

judiciár ia 
adIO inistra ti va . 

11- Serviços Auxi11ares ,eemp:F'eendendo-c ,/?-<" 
. ai serviç!) de contabilidade, 

b arq'.li vo e pr oto colo , 
c portaria . 

Secretaria e dos Serviços 

-

) 

Au-Al"t .2. o~· cargos efunçtses da e 
xilieres do Superior Tribunal Militar M~~!It& os respectivos [Ja~rrt5es de ven-

c1mentos,ser~o os constantes da tabela anexa . 

Art .3. No provimento dos di ersos carg0c da aecreta~~ ~-. 
viços Auxiliares do Superior Tribunal Militar;- serao aprOVE:itad05~~~~I"~~-
. se mantidos , ou

7
em seus equivalentes,se extintos ou transformtãos,os atu-

-' 
ais funcionários oriundos 0.0 antigo quadro do Supremo TI' iaunal Mtlitar. 

~ Art . 4. No provimento dos cargos da carreir'a ele oficia j5 judici! 

ri0e;, 0ra criados, estabeleoida a obrigatoriedade de 'prefer'~ncia para os 

funcionários pertencentes 8 o Quadro da Secretar ia do SuprelJ10 Tr ibunel il! il i tar 

e em exercicio :.eSS8 secretar'ia,aLltes da vig~ncia do Decreto Lei n. 2[,22,c.e 23 

de agOst . de 19<""0 , que J,'corganizou os qUtldros do Pessoal Civil d.o Ivrinjst ri . 

da Guerra, respei t~~fa respectivu antieuidade e hierarquia. 

_ Ar t. 5 • .)E C[,l' E ') f) de JJiretoy' Geral,Diretor do Serv1ç o ~e Gonta-

. ~ bilirlade, Secpetário do l 'ri"bul1al, Secr~t2rio dO .l Presidente é Secretari e da 

( Procuradoria Geral serao exercioos. elT'. COloisslío, e. seus titulé:r e>de livre n ... 

• 

~. , 
meaçâ'o e dem iss~ o do ?renjJcn t c J e 7ri.1Junbl, o ultimo me lante pr 

/ 
posta do .t.'l' oc ll r ador Geral. 
, ~ únic. ; ~aqu5 nto 

Diretor Geral, Diretor do Serviço 

exercidos pelos atuais titulares, os 

de Contabilidade e de Secretário do 

cdrg es de 

Tr ibunal, 

8ê-lo-~o efe rá ' er efettl'o. 

Art.6.0s ocu98ntes à~areos em comiss~o ser~o escolhi~0S dentr 

os funcionários Jo Q;].adro do Superior Tribunal iHlitar . 

t:"~ Art.7.Jisi. extinto o cargo de S\lb-Secretarto,Pa(u>~o P,criE;do 

pelo artigo segundo, o:lecreto- lel n.8 184,de 19 de novembr e de 1945, . 

ser~proveitado <€" seu ti tulHT' ,nos termos do art.3. :\~~,.;;) , 

e tr i n ta dia s da pr O"iUl"."S o ,1 es ta P t:iupe- '" 
r ior Tr ibunal Mil i ter providencial' quanto à sua regulam (. nt8 1~a'0 ,'estabelece.R=-a­

os critérios de 8dmiss~o e Orom, )~~o dos 8ervir~ores de S Í1 Secretaria e 
/ ~ ~ -

Serviços Auxiliares ; 

tiva lotação. 

àefini~ a coupetência de cada 01' gao € fix a re spec-

Art.9 . Esta lei entrer 8 em vigor na da ta ae sua prolnu1gaçl{0 • 
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I 

1 

1 

1 

1 

1 

11 

:3 

1 .-

1 

1 

1 

1 

1 

12 
5 

III 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

5 0 

6 

6 

Art.lO. Revogam-se as disp . 211ç~2S em contr rio • 

elo ~Ul)E:I'ior rfbuna l Milité1r~ 

.. .. 
carl·ti' elS ou. c8rgoS 

Cargos IsolEd'loa,de lJrovi..me!'.t . 8'~1 

Dir etor crer aI 

Secret~rio do T~unal 

Diretor 1e Serv ço 

ç o~ AtlX ili ar e8 
- .... , 

--. .. 

01. ou ptiClraO 

p 

Seeret rjo no Pr€:siclente (funçS . grt-ltif. ) 91" 9.600,00 

SecretEfl'io rlo Procurador Geral (Funç.Gr·at Or· 7.20 ,00 • 

Cargos isolados, de provimento efetivo: 

Chefe 

arqjvlsta 

b i'b11 ot ecál' i . 

Chefe da portElr ia 

Electricista 

Aju ante de portaria 

::Iotorista 

Auxil iares de PortaDia 

Serventes 

Garr e ira s 

Oficiais 

Oficiais 

~ Jucliciarios 

Judidários 

Oficiais Judiciérios 

Oficiajs 

Oficiais 

OficiE.is 

Judiciários 
# Judiciarios 
, 

Judiciarios 

Cficiais Judiciários 

Dati16grafos 

Dati16grafos 

• 

o 
L 

M 

K 

J 

I 

H 

H 

F 

M 

L 

K 

J 

I 

Ir 

G 

jl 
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rganiza o quadro da Secretaria e Serviços li 
do Superior Tribunal Hilitnr e dá outras providências, 

Substitua-se a quadro anexo ao nesmo projeto pelo se­
guinte: 

NQ de cargos Carreiras ou cargos 
,.. 

Cl. ou padr~o 
, -I - Cnrgos isolados de provimento e[1 comissao 

1 Diretor Geral ••••••••••••••••••••••••••• 
1 Secretário do Tribunal ••..••••••••••••• ~ 
1 Diretor de Se~viço: •• j ••••••••••••• ~ •• ~ 
1 Secretário do Presldente •••••••••••••••• 
1 Secretúrio do Procurador •.•••••••••••••• 

11 
3 
1 
1 
1 
1 
1 

- Cargos isolados de provili1entó efetivo: 
Che~es de secção •••••••••• • •••••••••••• : 

12 
5 

111 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
5 

IV -
1 

" 

-

Bibliotecário."' ................•......••• 
Che~e de Portaria ••••• ••• ••••••••••••••• 
Eletri~~sta •.••••••••••••••••••••••••••• 
Ajudanté de Portaria ••••••••••••••••••• ~ 
Motoristn •••••• ~ ••••••••••••••••••••••• ; 
Auxil~nres de Portnria ••. ~ ••••••••• ~.~.~ 
Serventes •• ••• : •••••••••••••••••••••••••• 

, 

Carreittas: 
Oficiais 
Oficiais 
Oficinis 
Oficiais 
Oficiais 
Oficinis 
Oficiais 

Judicinrios •••••••••••••••••••• 
Judiciários •••••••••••.•••••••• 
J 

:)' ., . UQlClarlOs •••••..•.•..•••••••• 
Judieiúrios •••.•••••••••••••••• 
Judici6rios~ ' ••••••••••••••.••• 
Judi c i 6.l"i os •••••••••••••••••••• 
Judiciários .•. , •...••.•.••••••• 

Cargos extintos: 
Sub-secretário (art~ 22 do Decreto':'-lei nQ 
8.184, de 19 de Nov. de 1945) •••••••.••• 
h~ ....,.,~ ...... ,_ 

, -

R 
Q 
Q 
p 
O 

O 
N 
K 
J 
I 
il 
H 
F 

N 
T:,1 
L 
K 
J 
I 
H 

p 

f t r ~;;==u ctsM (tr< ? " ... 

, . 

JUSTIFICACAO - Tendo sido enviado Q projeto 808-1947~ que cria 
o Quadro do Tribunal Federal de RedUrsos, ao EXU1Q Sr. Presidente , ... -da Republica parn sançao, com clnsses e padroes diferentes das 
do Su]?erior Tribunal :Uli tar, e partindo do prinéípio de 'lue to­
dos sno iguais ~erante a lei, não ~ possivel nesta cnsa, que sem 
pro se procura fazer justiça, estabelecer vencinentos inferiores 
pura serviços c cargos idênticos. O presente Quadro, uma vez a­
provado , nivelar6 os vencinentos dos funcionários do SURerior 
Tribuncü iü ;Li tar ao seu congênere, Tribunal Federal de Recursos. 

O Qundro do Tribunal de Recursos foi considerado COli1G pu ... 
dro.o para os demais tribunais idênticos, no entanto", ao sarem f,! 
xados os padrões paro. o Superior Tribuno.l lhlitar nao fo.rOO1 le­
vados e1:1 conta os padrões atribuidos nquele Tribunal. O próprio 
Superior Tribunnl Eleitoral inicio. o seu Quadro com ~ Diretor 
Geral padrão "R". " 

• . 
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I 
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. PROJETO N. 1001/47 ) 

SUPERIOR TRIBUNAL _ M. ;.r...2:A~ 
'" 

Acrescente-se ao art. 5º do Substitutivo da Comis ,-ão de Finanças, 

o seguinte § Unico: 

li Enquant;o exercidos pelos atuais titulares, os cargos de Diretor 
• 

Geral, Diretor do Serviço de Pontabi1idade e de Secret~rio do Tribunal, 

se-10-ão em carater efetivo , li. 
, 

S.S., Z7 de Novembro de 1947 • 

• • • 
.~ 
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Tribunal Militar. 

e / 
cargos 

I 

I 

3 
1 

1 
1 
1 
1 
I 

3 
3 
3 
3 
3 
7 
6 
6 
3 
4 

10 

1 
I 

1 

Carreira ou Cargo 

I -Cargos isolados de provimento . ... em COIDl.SSaO 

Diretor Geral 
Secretariib 

11 - Cargos isolados de provimento 
efetivo 

Classe ou Padrão 

R 

Q 

Chefes de secção O 

Diretor de Serviço Q 
.--.------,7 Bi bli o te cári o ----------+--- M 

Chefe de Port2ria K 
Ajudante de Portaria I 
Eletricista J 
Motorista G 

111 - Carreiras 
Oficiais judiciários 
Oficiais judiciários 
Oficiais judiciários 
Oficiais judiciários 
Oficiais judiciários 
Oficiais judiciários 
Datilografos 
Datilografos 
Continuos 
Continuos 
Serventes 

IV- Funções gratificadas 
Secretario da Presidencia 
Secretario da Procuradoria Geral 

v - Cargo extinto 

Sub-secretário ( <-:...rt .2g do Decreto 
1ei8.18J,de 19.11.45). 

/ 
/ 

N 
M 
L 
K 
J 

:._ I 
G 
F 
G 
F 
E 

Cr$ 9.600,00 
Cr$ 9.600,00 

P 

\ 
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Ao progeto que organiza o quadro de Secretaria e 
Serviços Auxiliares do Superior Tribunal Militar 

Substitut-se no Qua dro anexo o se guinte: 
I - Cargos iso12dos de provimento em comissão 

1 - Diretor Geral ......•.• R 
I - Secre t ario do Tribunal Q 
I - Diretor de Serviço ...• P 

( JUst:i,liCat"o') - A presente emenda tem por 
finalidade niv 2 ar os vencimentos desses cargos ao 
do Tribunal Federal de Recursos. 

./ 

f2,d~ 

I 

I 

/ 
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Ao projeto que organiza o Qu~dro de Secretaria e 
Auxiliares do S11perior Tribunal Militar 

Substitua- se quadro anexo segui nte: 

11 - Isolados e provimentoA efetivos 

3 - Chefes de Secções • ..•• O 

ão~ ) A~resenta-se ~ presente emenda tendo 
~~~=~~a....rll ecido para o Tribunal Federal de Re-em 

cursos . 
~ 
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do Pessóal da S~cretaria 
unal Mill tar, 

se lã - car20s extintosl 
C'.J'L.. aecret~rio (art. aQ do Decreto lei n Q 8184, de 

de 1945) Padrão N 

sti tuir pelo se2uintez 

Car20S extintos - 1 Sub-secretário (Art. 2Q do Decreto -
8l84. de 19 de Novembro de 1945) Padrão P d 

~ustificação ~;( .~ 
-----Na conformidade 00 letra 11 do Art. 60 do c6 ài20 de Or2ani-

zação Judiciaria e Processo Militar" mandado observar pelo Decr&­
to n Q 15.635 de 26 de A2osto de 1922, compete ao Supremo Tribunal 
Militars-

~r2an1zar a Secretaria de acôrdo com a dotação or­
çamentaria e re2u1al" o provimento dos ca1'2oa e a­
cessoS doS respectivos funcion'rios,que ser lo to­
dos inclusive o secretario nomeadoS pelo res.1den­
te do Tribuna:.L" 

Fundado nessa dispos1ção" e em t.ex1.O ident.1co que se conq 
nha no Decreto anterior n R JA.4~ de 3J de Outubro de 19Q), paa -
sou a Secretaria do T~1buna~ por duas reor~aniza~ões. 

Na se2unda reor~anizaçáo, operada em s easão de .w de arço 
de 19~4l de q~e dá notícia a ata pUblicada no . D;ario vficial de 
22 do mesmo mes, foi a bem da melhor diat.rl.OUl.çao 008 serviços, 
criado e car20 de Su'b-secretario, para cUjo preenchiment.o se ex1-
,2iu a qua~idade de oacharel em Direi 'tiO. Eaa novo Car"o fic u b1.1 
rarquicamente abaixo do ~ecretar10 do Tribunal e acima doS . doia 
Chefes de Seção. . 

Posteriormente, Lei n l 284 - de ~ de Ou'tubro de 1936 .. 
que reaj us tou oS Quadros e oS Venc.1mentoa do Funclona.l.1Smo P&bU­
co C1Vi~ da união, adotou o padrão de vencimentos letra ,. " par 
o Secre_tario do 'l'ribunaJ. e para o Sub- ecre"arl0 .l.e'tr , 1)8,"," 

drão imediatamente abaixo ao ' do Secre'tario. ~ 

ü Decreto-Lei n Q 2.õ22. de 23 de ~oat.o de .:ú14U - que r~ 
2anisou oS Q.uadros do pesaôa~ civ1.:L do IIi.1n1steri da \:iuerr man:t.i 
VI OS mesmos padrÕes de VeRc1ment,o, isto • :JJe'tra --. para o Se -
cret~riodo Tpibunal e ~-. para o Sub-secre"ar10. - ~ 

O· Decreto-Lei n Q 8.1.84 de 19 de Novanbro de 1945J criou no 
Quadro Permanente (j) -iniaterio da üuerra" o Car,iO iSoJ.ado de pra 
vimento em comissão'. de Diretor da ~ecretaria, paClrã --.. do Su­
perior Tribunal ·iviilltarJ e transferiu par o QUa'dro Supl. entar 
do mesmo MiniS terio, onde aer-ã ext.1nto q,lando v a.Q:ar ~ o ca1'20 iSo-
1&00 de prov1.mento efetivo, de Sub-S ecret.ar1o .. padrao ~ do ret 
riào Tribunal. ~ 

o Decreto-Lei n Q 9.5f;W:,· de JA: de A2os'tO de J!14b - ql.1 aJ.."t, , 

- - - - - - ------- - ---------- ------- -
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rou os Quadros Permanente e SupJ.ementar do Minis1.erl0 da I.:i'uerra .. 
elevou o padrão. da Diretor da :.iecretaria de 111M -- para lIII0''' e o do 
Secretariade ~ '" para "N"'t elevando tambem o padrão do Su~se -
cretario, car20 extinto, de "1" para ' '' • 

Consoante o cri t'rio acilIla, 'Ver~flca-se que o ti 'tUJ.ar -et$ 
t.1vo do car2o. de Sub-s,ecretar1.o, que conta 29 anoS de Serv1~0 lU 
b~ico Federal, sempre teve vencimentos i edi.ata entee infer1al' 
do :Secretario do, Tribuna~J Sendo Justo, port.an to I que o refer1do 
cargo extinto fi2ure no Quadro constante do projeto na J..úvJ..ora 
em andamento na Câmara, com padrão :im ediatamente abaixo aO do. ~Jl 
cretario,a fim que o ti tUl.ar efetivo não venha a ser pr~ud1caàg. 
no caso de apos entadoriaJ por tempo compl.eto, o inva,L.idea. 

ConvÉm acentuar que o car20 eX1.in1.O de Sub-screT-ár10 ê 
presentemente equival.ente ao car20 de ~ecre1.arioJ senào por ~on,.. 

eQ:u1nte de absoluta JUS u~a que a a.ara altere a presente as 
da. no sentiào de elevar o p'adrão de-vencimentoS corre&pondente 
ao ~argo de Secretario previs1.o no adro que for definitivamen­
te aprovado. 

~ranscrição dos textoS citados, 

Decreto-Lei n lZ 2B4 de as de VIl tubro de J.93ti.- Art. 3 -As 
carre1ras 1nte2raraoJ em cada llIiinist.ér10. oS novoa quadro do 
funcionali$mo, OS quaes J except.uados oS da ~ecre'tiaria da Pre&1 .. 
denc.1a da República, do Consel.ho ~· ederal. do l;,iervi~o Público- <;1 -
vil, da Secretaria da Camara doS DeputadoS e da ~ecre ar1a do ~Jl 
nado Federal., serao as s~uintes, - lláib1stério da üuerra - ~a -
dro LI - Jus~ça ~i~ita~. ~ ~ecretario padrâo -; ~ Sub-aecre -
tario padrao ~-s1tuaçao nova. ' 

Decreto-Lei n Q 2522 de 23 de A2osto de ll:;40... Art. j.Q -As 
tabelaS dos Quadros doS funcionários do Min1st~rio da I.:i'uerra fi.­
cam substi tuidaS pel.a8 anexas ao presen t.e deCre'tíO-J.e~ que Com -
preenãiElIU- 1.- QUadro Permanente ~I .P.). 2.- QUadro Sup~ernentar 
(Q. S. ). Art. 21 - O Quadro. Permanente , corlS t.l. uião- a) de Cal' -
208 :iSoladoS e de carre1raJ Q.u.e dev em 1.er exis 1:.ênC:1& pemanen 'ti8J 
e b) de funç óes &rauf1cadas. - Q.ladro Permanente - :L Secretir10 
letra ~.; 1 Su~Secretarl0 ~". 

Decreto-Lei n l 9.584, de JA àe AioS 'tio de .:ú:I4ó. Art. Li -
lcalIl aJ. teraàos conforme a tabela anexa, adros l"ermanente e 

Suplementar do Min1st.~rio da üuerra. uadro ermanente - ~ Dire­
tor da Secretaria padrão ">" - li Cari:os iSoJ.ados de provl.mento 
efetivoJ extintoS - 1. ~ub- ecre'tiárl0 padrão. - siuuação p~~ 
ta. 

Decreto-Lei nO '8.184 de 19 de Novembro de 1945.- Art. l° -
Fica criado, no Quadro Permanente d2 Ministerio da Guerra, o c~ 
go isolado, de provimento em comissao, de Diretor da Secretaria, 
padrão M, do Supremo Tribunal Militar. ArtO 2°_ Fica tr~nsferido 
para o Quadro Suplementar do mesmo Ministerio, onde sera extinto 
quando vagar, o car go isolado, de provimento efetivo, de Subsecre-, ... 
tario, padrao L, do referido Tribunal. 

L-__________ ~____________________________________________ -- - - -- --
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Ao projeto que organiza o Quadro de 

Serviços Auxiliares do Superior Tribunal Militar 

Substitua- se no Quadro anexo o seguinte : 

11 - Isolados 

1 - Eletricista •... . •••••• J 

1 - Motorista ••..••• . ••..• H 
7 Auxiliares de Portaria H 

10 - Serventes .....•..•.••• F 

.. ( I 

Jus ifica ão - A proposiçso equip2r:3. os vencimen­
tos e c rgos aos os funci onarios do Tribunal Federal 
Recursos , ficF.n~o suprimidos os cargos de contt"nuos cons­
tantes do Quadr~ aprov~do pela Comiss 7 o de Finanç~s • 
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Ao projeto que organiza o Quedro de Secretaria e Serviços 
Auxiliares do Superior Tribunal Milit 

Suprimp-se no QU8dro anexo o seguinte: 

11 - Carreiras 

! - Continuos •....•..•••• 
4 - Continuos •.......•••• 

~uS~ficaçã~- Propõe-se a supressão para que possam ser 
~:proveitados como auxiliares de Portaria,denominação nova 

atri buidas ao Tribuna 1 Federal de Recursos. __ 
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;)UPri1<luI< tluHUNAL MILIIAR II 

Art2 - erão preferencia para os cargos efetivos mais graduados 
do quadro da ;)ecretária do tribunal ~Iilitar os funcionários pertence~ 
tes á mesma ;)ecretária anteriormente ao decreto-lei n2 2 22 , de 23 de 
Agosto de 1940, que fundiu os quadros do pessoal civil do Ministerio 
da úuerra . ---

Justifica 

!~ão é justo que sej am preteridos os func ionários da Secretária 
do lribunal ~ilitar que ali serviam antes do decreto-lei ft~ 2~' , de 40, 

O qual fez desaparecer o Vuadro da dita ~ecretária , para integra- lo no 
quadro geral do Mi nistrio da uuerra , quando , pela propria 'arta de 37, 
nos termos do art2 93 letra a , a cada lribu aI cabia organisar" a su 
.. ecretária . ~ -
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" sll O AOS FUHCI0UARIOS D ANTIGA 

ILITAR, ORA PROVF.ITADOS IA SEC • ARIA DO 

m DIS roSTO NO A ~IGO 400, n CODI-

A , 8I~ VIGOR. 

\ 

/ 
\ -JU'TIFICAÇAO 

~ 
~ tuncionarios antlg ecret ria do SUprOf'lO J.ribu ... 

n 1 ii1tar são os continuadores dos funoionario ru secret ri 

do Conselho Supremo 1litar, 
/ 

# riado por Alvara de 1 do Abril d 

1808, os quais, por forQa do Deer to de 5 do Fevereiro de 1818, 
gozavnm _ ,. regalIas de ofici 18 honorario , no posto de t nent -

# 
coronel do F~erclto, ate o adv nto da Republio , e: nosso palz, 

conforme se veriflc de diver - A 
8 r. 01uçoe da Coro 

As 1m, se se conced o direito de contrbuir r o mon-

tepl0 lrJ.lltar, aos mia:ro rrogados do Tribunal, aos AudItore , 

aos Promotores e aos ~aeriv-e , nos postos honorifico que tlve-
-rem ou nao os tendo, _n_o,.;:;s~p..;:;o.=s-.;;;;o,.;:;s __ a;;.:;n.;;.t..;;.e.;;...;;..;;.;;.,.;.;:.;;..;=.=.....e.=t r::.,.;;;.l b.;;.u:;;:;;i:::-..;d:;;;.o=-'~=;;;....:~8-

1 vos ear ;09, U'tru !'" i ju to que oxtond r enses benef le10 

aos funci ~nal~io da antiga aecretar1 do °upre."1o ribuno.l. il1-
• 

tar, e numero de ~~_ s rvindo, atualmente, n sec etarla do 

8 perior rJ 'rib1JJl9.l iGill t r . 

Os funcionarias benef'loiado c m a emenda supra, or 
,.. 

apre ent da, sao os que o rvi na sec et ria do Supremo Trlbu-

nal I l1itar, a 2 de Dezembro de 19;8, dat do Codigo dn Just1Qa 

il1tar e, e numero do 

to vinte e cinco anos e 

... ~-, cont ndo to o , no prea nt mom n­

la de serviço no me o 'j r bunal. 
• 

Ar'tlgo 400- "Aos 

EGISLAÇÃO 

atuals m~. uditores, repr sentantos 
.. , 

do mln1storl0 publico e o9crIvaes nome do n e 

presente data, t rão direito á co tribu1 -o n 

o montopio millt r, de acordo com O~ r SI~ os 
.. postos honorlficoa ou, so o nao t1veram ent 

do acordo COL os postos anter10 monte tr os 
.. 

aos respectivos careoe. 
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})~tJ·PRoJEro~oL'EI'~·~'OI\r;'Jt1n7JtcAõ""~<;iJ/illHOS""·~11.UNI~;TI'.J TI -
\ 1 • 

-
l '( 

Onde conv1er: 
, 

\ I 
( J\rt . - ()s 

\-. 'w 
Ger'"'l Ca JU .. ;tl~a ' ~ 1 1 t • ~. 

oU ..... I r .... 
t' 

scrao cl(i,i~;.lrlc.-·dos COl1tonne os do "ua -
ciro da secretaria ct C) ~tl:) r10r TrlbUltlÜ Millt ["ir • 

~ "'0" t'. ""O'''' ((, .... ,.t:) ... .. I.... '." .."" \. " ...... 1 

... 
r lOJ ',u" f'':.. tr,O ~ o!'vltt.v r!'. '. OCLl.r: Coria Geral da Justl-

'Í8 b1J.l it;. r. 

IV 

F I C ! ç j ü 

Os htUéÜS fUl'lclon'r os ('!(1 Secr. tCJ'la (10 superior 

Tri bunrl Hl1 it ''1', como o:: d~ Proel%':,('I orla Ger:-~l (1p Ju.stlçn 141-

11t~r, pertenCl;rl, R.tu::l~lt·ntf:, 8.0 .'.r dro do ""'uHcIOnEli3IIlO <lo l .. -Q;, 

nlstérl df. nuern.l, wtlr~.~' do re r,onforrü(~~de com (; c:~tRl 1leci -
do no Decr r:to-',(;l t1C' ~~ 522, ~~: 2:.:i (~e {posto (;e 1040, yue fun-

dlu os .,~i~J os Co i1e~sO!,1 f'l'lfl1, do '-~1nlstérl0 d~ --:'UCrl"n, o 

(:u~ 1 c>AclRrr; no ,;, (nlco (10 f rt. 8°: 

N 

Mini:; t,~r10 (in Guerrn at'mc1(~rno JJOS servl-

... 
11P )"" "S'" r n o ~1 :;1!' Cl rr,~~ .• • 

C' t:. ........ C .J,o. \.#t":.,;" J 

". 

rol&çao 

- -as:s reD~lrtlç )es prrF: efeito c'le l()tF,~ao" . 

da Justiça Â.l1i1tar os rrj(~S!!lOS d:lT't.l t.)3 l Lle I)S ple1tearlos pelos 

do Suo"r lor 'frlbuna4l Mili t~ r. 

• • • • • • • • • 
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P~J.1iil€r '~ , ~'.: .. ~01 · --~7 
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( r'lL,1:d ::. .... o ( a dc orc~ 8r::.D e Servi,~,os 
i Ji tn,i,; e':; ' outrO'f:i, : . ro'r::'d " ~c:ias: 

" , 

Auxilil=lres do \1 JC' , 

.í< \ 

I 
S1l1)ot:.. tl'u- c'e : 
'1 ) 
· -f, J. ,\.t v . J _ ( (' 

LJ l r,) ui V '1' , ~ 

, u ·1 ., ,~ J L! 1. l\l i 'j\ 0 t) 
Í' .'1 2""0' "l'i~"'l.')-:', ~lit'r S~!'Yl :-; ( '1)"OY'it:'lc1ns 

(~ 1 • (' 'J 
. , , 

I • , 
I 
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I 
I 

. ''': 

e l_ Ol 

l 

(\.-:))4 r C" 
J , 

"," j .L .' ( c' ( .. , e 
I) , .... - J. 

+ .. 1 " ' ,.., r)'" 
1...) ... .. 4........,1.' Cf; "tu',iG 

fJ.'-1 1 J.el.. I ~ .JCC1"lCt· L"'i-7I e 
1 i l)L .' 1 l' , 'L' '1" _ l r _ 

- -, \ 
bl c .U 

Elélo 
i'l 

, 
, '! , 1 I -"i O~' ~.L_ 1. ':"i >ma 1 'i li ti r I • 

! 

TU c· ~',l' í'l' C q I" :-; C' fJ vv ." ... ",,\..~ -----
-A suostit, i rt . "1' '1' ~ ..... 1 _ 1 I. O' 

, .' lr'i ' (('1') 'llt~'c- " C'''l' 'O'" '1 lJ~_,.,..v ...... w ........ ..., cl .J .... 

1 i f ~ r (; 0 t C t .. \-:! r~ i 01) ._;. -. "i -l ) 1.1nül i L i t,. 1'. 

P",p'[,i'lCtO elo ,)'i ci lio ue lUC +;0~08 c3 no i~ l'lj 3 ocr" nt :1 lei 
; 

ne t' JO, sivel ., riot'j 1' - 8e V lei ,.l..ll'tOG uiferclltés Jura st:"vi"OG 
e C "H' oS iuê.t.l. ~Of . C o') Jl 1'0 ~o '~'-'i b, n,l1 ele L '~1.ll' SOS ~'(.:. ('ofl.:;i 
rler>ado cnIlO IJadr; o )[ll," os c1 _ ,':tis f r>ihunais iCl~ ,t ('os , !:ü en:" '1 

O, '10 sert:n. ~'i:í~'ld([' O" o"ror~s Y" () '''l)t l'lor rri,IUlltl 'ilit"l' 
~l ;; O '·'OC" •• l;v<:.> O" p',l'ontq 03 ~)3.drõe'" <J.tribui L • l,ele ' PllJU 'ln l. 
C ')1'1 ~ '1 o '~l; JP,'li O" "1' " ,.." .... "-' ...... '-'_ ..... --- ... -- ... 
Direto r er' 1 :Y Cl '" c "], 11. 

de, e ~ 'lU"':'C ,!j,'~t'oo te ((I e' 
U '1 • t O ~ C':; V ~ ,! 1 ~ xl. ' I s (' -ro~osi', c ( . 'ior 

1 11 "-l 

: 1·..l r'·") _....... J. 

C .,lJ,'"ro ',W O"it . r ' Of,t!nto f,1i C:'l~'~'1 
C '1' lJul1fll ,'e (1 "T'r> 1 (. e (1:.','111',;, S 
r ( , 08 '( i 'ev'Hla e , cn 1.'3. 
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RIOR TI.Umm \L '11L TTAt1, onc::..~ se lê :/~ 

CllR'}OS ISOLADOS Dt<~ ".:lH(\\'I • :- n:) . - ~ ... "'------- 2 ~"TVO Il~CL:JA-SE .L. ___ _ 

-
BIB:sIOT~~CAHIO • • • • • • • • • • • • • • • • • • Paclrao I:1. 

-<Tm3'''I .. ' I ;t\( :1,0 

-Tr--hlPlF:ll r,7i lit8r>, p.xti:1t,n 1",1('1 n...,recer da CornissR.o de Fin:,rv~3s. 

A Rn,,'liotéc2 llo Gu,Jt>n-jor Tr'''lP1R.'' !Ij itar existe desde 1.801. 

~ um~ Bih 1 iotéc3. esoec i '11izf1da, rlestinae1.a ~) aten(ler cons111tus dos 

Excel,::mt; ssimos Sen}~or'es !\'li:.:1isLros lt" Trjolmnl e dos Sen1)ores Jlli 

zes, ?romol,ores e AdvlHIaclos dqs nq) f\ lfli t,()!"R8 "'ét113clns nC.'ta C" 

pi tal. 

n 500 
• I:..J ~J ~ • • 

1.946. 

desne 1.941. n 1e só -se a "'08 i "011 (le S~lHS f'un >ocr> 

e n'l~ tp.r1 cliY'p.i.to 90 aceSBO à claSSA f'inR.l li Ir. li. f'i,n 1'1 r.'l"l'cira c1.P, 

Bibl i.,~ P('~'Y'~' en i ').]0'" nf' 1,11 11. i ptéri os. -O 8'1 P('1Y(' '1'p;'rIlP1"l1 lTi1itnr. P.O seSSflO n2.entt. rc~'')lvP.l. 'l(' a-

"ôrdo com o Art. 0 1(. (n()\ren~A e l';f'tA). 'Yl0 TI. «'1 n()nf'~it-l1ic,q() Hlede-
... -ral, propor' ao ncnr"Y'p'ssr) fl (')Y'i"'lni '7,fU':1() elo hl1J\ldro .'it~ f>P,llS t 'l1n(' i ()nH-

-rios. incluindo llP.8S'l lH'()";)(H:;t'1 o (''''prro ele "8 TRLTnTF:CJ :21", !lCl P'1flrno M 

O Superior TrP'l "'Vtl l~i j t: p qssim nr'ODOr.; nnr>rtllP nn~Slíe 1111:1 Bi-
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RIOR T LJU:UIL HJ.JI'f· i:~ , onde Ge lê: e 
~ 

I BIBLIOT~C!HIO ••••••••••••••••• • Paarao • 

~ . .1allt ido o cargo de Bibliotecório J!'Ol)OstO ..lJelo Gu_)crior -Trib' aI Uilitar, extinto pelo p' recer da Comissao de Finanças. 

J. Bibliotéca do Su Jerior Tribunal Militar existe deuele 1 . 801 . 

~ umo Bibliotéca especializada, destinada a atender co Gultnn dos 

gxcelentlssimos Senhores Ministros do TribuI1Et1 e 0.00 Sen?lOres Jui -
zes, Promotores e Advogados das oi to Auditorias nóc1imlnf', ::cota Ca 

pi tal. 

A carreira de BIBLIOT-:CARIO f oi criada pelo Dec:,et -Lei n" •• 

1. 46", de 10 de Ago<"lto de 1939, e, rev1goraoa pelo Decl'c-Lo Lei. n' 

2. 522, de 23 de Agosto de 1940 e dito 9 . 584, de l~ (C J~ooto ce • • 

1. 946. 

Está lotado no Superior Tribunal Militar un Bibliotecário j( 
... 

desde 1. 941 , que s6 se afastou de suas fun 'ocs para o rvi na F. E. B. 

e que tem direi to ao aceSGO à claGse final " M It, f im c a cru' 'e ira de 
Bibllotec r io em todos os inistérios. -O Su)erior Tribunal Mili tar, em sessao :91eno., rosolv-.;u~ de a-
côrdo com o art. 9~ (noventa e sete), nR 11 , da Constitui ' no Fedc-

~ -r al, propor ao ConGr esso a or~anizar.ao do Quadro de sovo f'lnc~ona-
-rios, incl indo nessa propoota o carr-;o de BIBLIOrp-~C RIO, no Padrno M • 

O Superior Tri unal .!i 1 i tar a80L.. pro)oz, porque posrúe t1TIUl Bi-

blioteca e':71 func:lonancnto, que atende, sati sfato r iamente as nocessi-, 

dades daquela Côrte de Justiça • 
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